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TEDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 079/2022-CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N* 041/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscrito no CNPJ sob o n** 06.052.138/0001-10, com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n,

bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados através

da Portaria n” 002/2022 - 6AB/PMBB, de 04 de janeiro de 2022, promoverá, nos termos da Lei n*

10.520/02, Decreto Federal n” 10.024/19, aplicando subsidiariamente a Lei n" 8.666/93 e demais

normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório,

sessão de abertura do procedimento llcltatório na modalidade e tipo adiante indicados, conforme

disposto nos anexos correspondentes, emídata/jocaLêíha formàsabaixo definida:
i- - ''>$2422 'i‘ »j

-  ‘V> V, ''

V

❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico

❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

❖ ADJUDICAÇÃO: Global

MODO DE DISPUTA: Global

♦> INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14;de setembro de 2022, às 09 h e 00 min
❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de sèfemb^'ldej2022, às 09 h e 00 min

a*

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇÓSj 27 de setembro de 2022, às 09 h e 30 min
❖ PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brãéilêira de Mercadorias

I

í

•l.

,7*

ACESSO AO EDITAL: www.bbmnetliGitacoes.com.brnw.ww6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul

e buritibravo1ma.gdV.tír/transpaifncia|lÍcitaeoesÉ_.^J:f
r 1- í fei I f.iií v,i. ' .«:1 ̂  ,

:* LEGISLAÇÃO:* Léi Federàl nT10.-520/02íTei.Federál n" 8;666/9%;e%ua^ alterações, Lei Complementar
123/06 fe^Tuás^’alterações; Décrfetõ lRederalúhV10i024/i9;:?^Decrétos Municipais e demaisV

dispositivos legais pertinente,|^'^
•> INFORMAÇÕES COMPLEMENTÀRÉs/Téiffiais*''^ínformaçõe^p6Íérâó' ser solicitadas por meio do

endereço eletrônico: licltacao@buritibravo.ma.gov.br ou na sala do Departamento de Licitações e
Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, situada nesta cidade na Av.
Colinas, s/n, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis}, de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

1

CAPÍTULO I-DO OBJETO

1.1. Esta licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública para a
realização de Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de recuperação de estradas ulcinais para suprir necessidades do Município de Buriti
Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao
edital, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital.

1.2. O valor estimado para o objeto desta licitação consta no Termo de Referência anexo e componente
deste instrumento convocatório, sendo o mesmo aferldo a partir de pesquisa de mercado, sob
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responsabilidade da Secretaria Municipal interessada, nos termos da legislação e

procedimentais, e se encontra nos autos do processo administrativo supramencionado. A pesquisa de

mercado para formação de preços está disponível a todos os interessados na saia do Departamento de

Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal.

lormas

CAPÍTULO II - DO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.bbmnetllcitacoes.com.br.

2.1.1. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber,

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os

requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa ̂  lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidlr.,osi!feçu^sos,.encamJnhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vence(dbfedò :cèrtárne;.rconduzlr os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente ln^struídò".e' autbridade,responsável pela adjudicação e propor a

homologação. P. •

W

'U i.
i: ‘ •

2.2. Serão utilizados para a realizaçãoTdesto certame^ire’^rsbs dè tecnologia da informação, compostos
por um conjunto de programas de corrip.ütadpr-que permitem confrontação sucessiva através do envio
de lances dos proponentes com plena vísjbílidadeipara o Pregoeiro e total transparência dos resultados

para a sociedade, através da rede mundial dp:<compüta"dores.

2.3. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do Pregão
Eletrônico, empt-èáã‘Veáponsável para,'

. K-:U— i'.« ;'1 .í/ná!
compras eletrônicas.vK r i

da rède muiídial.ide..computadores,j=prover o sistema de
í  ■=- ! ns * ■■i-h
I  i - v'S- ■'?!' --3 Í-!

.1

l.-'' i::
2.4. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao Portal B8MNET Licitações e preencher o
Termo de Adesão, onde qualquer.í’pessoa^fôic^‘'OU-jurídica;^qíie/manifeste interesse em cadastrar-se e
apresente a documentação exigida, terá acesso ao Portal. O Credenciamento é o nível básico do
Registro Cadastral no Portal que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma Eletrônica.

;r

v I: ?
■{ I

■' ^

2.4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. O credenciamento da proponente junto ao provedor
do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como
na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico.

2.4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal
BBMNET Licitações e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. A não observância do disposto neste item poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
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2.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato, operador devidamente credenciado junto ao Portal BBMNET Licitações ou a qualquer

corretora associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site.

2.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal.

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal BBMNET Licitações a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros.

2.8. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e^atendlmento às exigências de habilitação
previstas no edital, bem como manlfestar^sua condlçaõ‘ôe. MIeroempreendedor Individual (MEI),
Microempresas (ME) e Empresas de ipy|uènQ|Poj;te^(pj?.fôg^ os itens exclusivos caso estejam
previstos neste certame, nos termos da^|j|ijiép^^pjemlé^^^^

•  2.9. O fornecedor, ao utilizar sua sehha|&efápes'SoápJ|ístema para dar um lance no evento, terá
expressado sua decisão irrevogável çje/^^ncluIr^^Ltransaçao a que se refere o evento nos valores e
condições do referido lance, e caso estólance^sèjàXp^scolhldo pelo comprador, será reputado perfeito e

k. * * Sv'' ^ •
acabado o contrato de compra e venda dO|f)ro’duto negociado.

2.10. O fornecedor deverá acompanhar as opei^açõês/no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da pgrda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens êm tidas.peIp,|rè|plW;|/ou peío sisfema^U jdesua^

2.11. O custo de-oçeraciojalização euísGjipfejstema^ç^ía|cartpj d̂o/licÍtariW;;J^^ ao Portal
BBMNET Licitações, provedora do sistema eletrônico, o^íe^pu^ajentegos custos pela utilização dos

de tecnologia da mforr[fação,.cmisoantei^bélaférnitidV|iélá^éntidade, nos termos do artigo 5 ,recursos

inciso II!, da Lei n** 10.520/02.

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de
atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que estejam com credenciamento
regular no Portal BBMNET Licitações e preencham as exigências de habilitação dispostas neste edital.

3.2. As empresas interessadas deverão estar inscritas e credenciadas no Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) do Portal BBMNET Licitações, diretamente ou
associada, até o horário limite previsto no preâmbulo deste edital, conforme disposto neste
instrumento.

através de corretora de mercadorias

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas np edital e seus anexos, cumprindo os

requisitos para a habilitação definidos no edital  e que a proposta apresentada está em conformidade

com as exigências editaiícias.

3.3.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

3.3.3. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7®, inciso XXXIII, da Constituição.

3.3.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente.

3.3.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forcado, observando o disposto nos incisosíi!l|ie4V do artíliiLfelno inciso III do art. 5“ da Constituição.

3.3.6. A declaração falsa relativa ao cui|g|j||^p||||ju|g^te sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste edital.

M5

!■

3.4. Estarão impedidos de participar dí^UaljqueHIaseldò' procedimento, interessados que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seguir

4

IW h . rmi

3.4.1. Empresas que se encontre em probe/lbjaljenglá, concurso de credores, dissolução, liquidação,
empresas estrangeiras que não funcionem e nem^e^n estabelecidas no país, nem aquelas que tenham
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do d||ÍB'^ltótar||:opi^tfeMual<|i£á|ãc^||^g|3|t^a|||p^

8ií 1111 Ijflí A3.4.2. Firmas cdjí)S5Sí?ciosjldirêtóreSjtóJ4séptantèçriegaís’;ê?otK|es^hsá^ís'téçhfcos, merhbros de
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, conselheiros,
inspetores, diretores, empregaíol €Lríí!‘oáiêQté^íe íáfgos|j|omíÍ5Íonados no Município de Buriti
Bravo/MA.

3.4,3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. A vedação da participação de consórcios neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo
ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a capacitação técnica e qualificação
econômica e financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade (TCU -
Acórdão n* 2831/2012- Plenário).

3.4.4. Empresas, bem como titular ou sócios da concorrente, que contenham pendências no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União (CGU); que constem no
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no
endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que esteja incluída na lista de empresas

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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inidôneas do Tribunal de Conas da União (TCU), que para fins de habilitação devem ser apresentadas

certidões ou termos das consultas pela licitante.

3.4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicíalmente.

3.4.6. Empresas que possuam em seus contratos sociais ou estatutos finalidades ou objetivos

incompatíveis com o objeto deste Pregão.

3.4.7. Pessoa física, mesmo que em grupo.

3.4.8.0 autor do Termo de Referência ou Projeto Básico deste edital, pessoa física ou jurídica.

3.4;9. Empresas que estejam cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou Impedimento de
contratar com a Administração Pública Municipal de Buri^Bravo/MA. A certidão de idoneidade perante
0 ente público licitante deve ser aprperitada junta1mehter:çom os documentos de habilitação. É
expedida pela Comissão Permanente desslicltações. do iMunicípío, devendo ser solicitada com
antecedência da data de abertura da licitação, por n^eio de requerimento eletrônico direcionado ao
órgão supramencionado.

.Vj . r i

3.4.10. Empresas que não atendam a capacitação técnica e operacional mínima exigida para execução
do objeto llcitado> possuam restrições 'quanto la.Tpersonalidade  e capacidade jurídica, financeira e
regularidade fiscal ou trabalhista. A

. ••

3.5. A participação neste certame importa ãoi^róponente a irrestrita e irretratável aceitação das
condições estabelecidas neste edital, bem como a observância dos regulamentos,
admínístratívas^eitécnicas.aplicáveis, íncluslve'quantb“"a fèóursos, eíaindaj^na de que devera

.  i * I .. rf t ^
fornecer e/ou executar o objeto deJacordo,com*o estabeleclcio|ieste^di^af:.i ,

N  fIÍm r ^ ‘ 1 i'’’ ^-1 fif "Ai
■•4c:£''rJ ííiUib EÉsrt-IJ ’4SÍ1P'

normas

■k?
--3

V CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPGSTA.ELETE^ÔNICA, FICH^ TÉCNICA E DOCUMENTOS DE
HABIUTAÇAO -''iü L

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e
senha, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos
termos do art. 26 do Decreto Federal n® 10.024/19.

4.2. O objeto cotado deverá ser compatível com Termo de Referência, de maneira a demonstrar que o
produto ou serviço de Interesse atende às especificações técnicas constantes dos anexos deste edital,
não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no edital, sob pena
de desclassificação.

4.3. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme o Anexo I
(Termo de Referência), não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior.
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4.4. O iicitante deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento, no sistema ao Portal

BBMNET Licitações, dos seguintes campos:

4.4.1, Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional.

4.4.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

4,4.3. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

4.5. A Proposta de Preços enviada via sistema deve ser apresentada em 01 (uma) via, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando o preço unitário do item, cotando-se cada

produto ou serviço discriminado, em moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas
decimais após a vírgula e por extenso, tanto‘:Onunitário’íqüãn’tqvp total, sob pena de desclassificação da
proposta eletrônica.

4.6. A proposta de preços deve contaria composição"de preços unitários para todos os itens que
compunham o serviço a ser prestado, rinclu|ívej»a5 ÇÔmpp^Íç5es de preços unitários auxiliares que se
fizerem necessárias para sua complèmeritação,v,einão^poderio conter divergência entre os valores
constantes em ambos os documentos. proposta do licitante deverá ser elaborada levando em
consideração que os serviços deverão serem íexecu^dos, dentro da melhor técnica e, ainda, prestados
em perfeitas condições de funcionamento'.

■5,1

*11:

■Ví
, como utilização de valores diferentes de salários-hora4.6.1. Qualquer incoerência nessas co^osiçoes

para uma mesma^ca^&oría prpfissionalfê^ofcde préçb'sldnitáriossparat^ mesrp^material e/ou de
custos horários i*dè^ütilizãçãO; défium;Tfnèsmb| equipamento,: rpodará; implicar/na desclassificação da!.,L Nnl MU h.: M ) jrf fT VV/ jdproposta, a exce^^^eierrç^.mer^ente fpm]a s. KlzU’ W

w

4.6.2. Nos preços propostos páofíÍatÇntVl3eS^lo1eftaN|ín9u,íâp?è^^ componentes das despesas
incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mãd^^^de obra, encargos sociais (legislação
previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou
taxa incidente, encargos complementares (uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros
encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do licitante, não
cabendo ao Município de Buriti Bravo/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a
prestação dos serviços.

4.6.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização,
ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência
médica prevista em lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade,
quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.

4.6.4. Será desclassificada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de
mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou,

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



txi > r*<an inu»&

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ; 06.052.138/0001-10 P
iéi.Á

rocesso
fo!has_

—•

iíç^o aquando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do t

ser contratado.

4.7. A concorrente deve declarar que a proposta apresentada para participar desta licitação foi

elaborada de maneira independente pela licitante  e o conteúdo da,mesrtia não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, Informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou

de fato desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa, sob pena de desclassificação.

4.8. Deve estar expresso na proposta que nos preços indicados estão Incluídos, além do lucro, todas as

despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), uniformes, tributos de qualquer natureza e

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.

4.9. A licitante interessada deve declarara que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de

qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso

constatada alguma Imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devolvidos e/ou
rejeitados, com imputaçio de eventuais penalidades aflíçítãntliou responsável identificado, sob pena de
desclassificação. ^

4.10. Não será admitida proposta que!apresénterpreços:gÍobáíou unitários simbólicos, Irrisórios ou de
valor zero, Incompatíveis com os preços dos;insümosvè;salários de mercado, acrescido dos respectivos
encargos, conforme o § 3“ do artigo da' üel ri!'8'i6C6/93.

r”:. -- ■ -V-'

4.11. A apresentação das propostas ImpIlc^^òBrig^oriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o^^è^nio de Referência e o presente Edital, assumindo o
proponente o compromisso de executar d^bbjetO'' nos seus termos, em quantidade e qualidade
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua substituição.

4.12. Os preçosíoferfados, tanto'i‘na propostahniciàl.-quantoima  ,etapa|de\lances, serão de exclusiva
responsabilidadé1dofllcÍtahte, não lhe assistindo  o d|réito,de^plèÍteáKquajquén^ltefaçãò, sob a alegaçao

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto ê.f

■ii
r*!t

4.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

4.14. Para usufruir dos benefícios da Lei Complementar n" 123/06 a proponente deverá informar, no
campo apropriado do sistema eletrônico, que é microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual nos termos da legislação vigente.

4.15. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A falsidade desta declaração
sujeitará o licitante às sanções previstas no art. T da Lei n" 10.520/02.

4.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. Na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessão.
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4.16.1. Nesta etapa do certame não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

4.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

4.18, Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após 0 encerramento do envio de lances, observado  o prazo de 02 (duas) horas ou outro definido no ato
pelo Pregoeiro.

:w
4.19. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que hão estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidoSimo edifaílf\.'|desclassificação de proposta será sempre
fundamentada e registrada no tempo real por todos os

IS?.,

participantes. r.!-'
fíM

'ííiys

quando constatar que a avaliação da4.19.1. O Pregoeiro poderá suspendepãjsesi
conformidade das propostas, de quemáSSSfSiaífDècreto Federal n" 10.024/19, irá perdurar por
mais de um dia.

S4>

4.20. A proponente deverá manter o valor*^y|^^registrada por no mínimo 90 (noventa) dias, sob
pena de incidir nas sanções previstas no art. 7“'idáj;Lèl:n‘’ 10.520/02.

classificação da
8“"íRP^iÍ#Í°'' I^Sp'

' ' s néste editáHn?*'à
«a /p

4.21. Qualquer

proposta, sem [3 _3í:*|dá||saT^^pr|

CAPÍTULO V - DA SESSÃO PÚBLICA E CONFERÊNCIAS DAS fROPOSTAS ELETRÔNICAS
■' m cúfãçoô

5.1. A participação no certame dar-se-á .por meio-da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente ao encaminhamento da proposta-de preços e documentos de
habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br.

ViSt
1.

5.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até 01 (uma)
hora além do horário estipulado para início da sèssão. Após esse prazo não havendo o início da sessão a
mesma deverá ser remarcada com divulgação por meio do "chat" do sistema eietrônico.

5.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eietrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu
verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

sistema eletrônico, assumindo como firmes enome no
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5.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoelro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens ("chat"), em campo próprio do sistema eletrônico.

5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas.pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão,

o Pregoeiro designará novo dia e

horário para a continuidade do certámí|l licitação  o Pregoeiro poderá solicitar
parecer técnico, dos assessores dos ./setoleslj^hvçélvldosilnál^̂ icítação, para orientar na sua decisão,
atendendo integralmente todas as exigêheÍás4iâtí|Glfí^|^^^ Termo de Referência e do edital.

5.8.1. É obrigação do licitante o retorhOji#|pfejHVs:na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hg|||^^:re|5|io serão comunicadas a todos através do "chat" e
quando possível também será realizada a süspen||^id,a sessão via sistema.

5.9. O andamentojlp procedimento de JicJ^ação, entre.a data de abertura das propostas e a adjudicaçao
do objeto, dev'é’|5%í'^fáçoçnpàqhado~;pejo|l|)a^rticipa1nfès'''p̂ bf mpíq.;4o Portal BBMNET Licitações, que
veiculará avisos^%ol€y|ões,t:deíclassífílÍçõ'és de fet^t&justificatiyàs e. outras decisões referentes

.. i‘T Wfiiiil í ifj 1"^ H k'' ;
ao procediment,G,w#;^MrV’V i -a tói, Ip ^

5.8. Havendo a necessidade de 5uspeh||q|

rW

'V

.  /fS-n
5.10. Qualquer dúvida dos interessado^ em|re!açao4p'''^
esclarecida através dos capais de atendimento do Portal

das 08 h e 00 min às 18 h e 00 min (horário de Brasília/DF) através dos canais informados no site

>r>fnólslstema eletrônico poderá ser

Licitações, de segunda a sexta feira,

www.bbmnetlicit3coes.Gom.br.

5.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas devendo desclassificar motivadamente aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios
insanáveis, possibilitem a identificação ou indivídualização do licitante por qualquer tipo de elemento
Inserido na proposta ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.11.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.

S.12. A não desclassificação da proposta nesta fase do procedimento não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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Visto
5.13. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.

5.14. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamenté por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

CAPÍTULO VI - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO

6.1. Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento, de seu valor e do respectivo horário de registro.

6.2. O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja
inferior a seu último lance e diferente de qualquer lance válido para o objeto.

6.3. Não serão aceitos dois ou mais lan^ceSlle:.mesmd'wa(brfiprevaiecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. .ÍÍ- ''.'-7 T

6.4. Caso ó licitante não apresente de sua proposta.

6.5. Durante a sessão de disputa de íantfeifnãpMèTã^áceitos pedidos de desclassificação de proposta
sob alegação de erro de cotação ou congen.eref.;.!.

Pi-

i-n

1
6 6. Após a sessão de disputa de Iances7aurahfé|Tà:ifásé de aceitação/habilitação, não serão aceitos

^  ■?.! •i-r „ • i - • ,4
pedidos de desclassificação de proposta fúndàm^^tados em causas, razoes ou circunstancias de
manifesta e objetiva responsabilidade do licitante. _

" “ Não podei^á7ha|er desistência dètíjáncfj ofertaddk sujeltandp^ef òMè|isféntfeàs penalidades
t--.i 'ii Tif@í‘3 ® fA iiS Ifí Èrl 7L Mé:antes noa%?77daW:nMÕ.j520M.||.^ ||

6.7.

teiíí'
■ W

pleitear dlft&naatóeÍípcè'Slrtfdòfe#^^^ de caso fortuito õu força6.8. O licitante que
maior poderá ser isento das penalidades, a critério do PregMiro. Na hipótese de ocorrência do caso
garantir-se-á ao requerente defesa prévia.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

6.10. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitária por cada item, observando
0 horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.11. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos.

da legislação, neste modo de disputa a etapa de envio de lances na sessão pública6.11.1. Nos termos

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação
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automática da etapa de envib de lances, de que trata este sübitem, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive qual
tratar de lances Intermediários.

10 se

6.11.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem acima, a sessão
pública será encerrada automaticamente. Encerrada  a sessão pública sem prorrogação automática pelo
sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. •

6.113. Finalizados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

6.12. O critério de julgamento adotado para a classificação das propostas é o MENOR PREÇO GLOBAL
para a execução dos serviços demandados por este ente público, atendidas as condições estabelecidas
neste Pregão.

6.13. O intervalo mínimo de diferença||g||Í|reS;iptteBs
incidirá tanto em relação aos lances i^
oferta, em relação ao valor unitário dos

11 , ■ ::
6.14. Findada a etapa, de lances, ■c^^'oisj||e|ja^élícte'o,empate previsto no artigo. 44 da Lei
Complementar n" 123/06 a ferrament|i|ihí|Í||:au^^^ a aplicação do desempate em favor
das Microempresas, Empresas de PequÍn^áártél;Èr^icroémpreendedores Individuais conforme dispõe
O artigo 45 da mesma lei.

ií
será de R$ 100,00 (cem reais), que

relação ao lance que cobrir a melhor

6.14.1. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte p:òr’'cehtõ) ^supeclp/es-à pmpost||sde menor preçoIsejámiguais ou até,,S,(

tenlfaisidòlàpresèrífádaKpor outrslMicio^empresdu Empresa de
M  "1' feíàf ■Éi 'M
SLIMIiS 12

m K-

,  ̂ ^ teir.-# & £iic assificada, desde^que, bsta rtao;.pif ■|34 f li
Pequeno Porte.f'i;-ç.:^l^ jj;

-V
J rrb6.14.2. Ocorrendo o empate áíínS deMfítWáyMldEóempresar^^^^^^ de Pequeno Porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço, inferidr à menor proposta classificada, no prazo
máximo de 05 (cínco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Uma vez
apresentada, a nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certarrie e terá o objeto
adjudicado em seu favor.

6.14.3. Caso a beneficiada não apresente nova proposta de preços na forma do item 6.14.2, serão
convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte remanescentes que se enquadrarem na
hipótese do item 6.13.1, segundo a ordem de classificação.

6.14.4. Na hipótese de não contratação de MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos dos
itens anteriores o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

6.15. Casos não sejam apresentados lances, verificar>se-á a conformidade da proposta de menor preço.
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6.16. 0 sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro

acerca da aceitação da proposta ou lance de menor valor.

6.17. Se a proposta ou lance de menor valor for inaceitável o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente na ordem de classificação, verificando sua compatibilidade, sucessivamente, até a

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao editai.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.19. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes.

6.20. Após a negociação do preço, o PregoeirpiiniçiaráiãjfasJ§í âceitação e julgamento da proposta.

CAPÍTULO VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOStA VENCEDORA

‘ . . v';,r-
7.1. Declarada a empresa vencedoraíàp final,idáTaséXdeJl o licitante detentor da melhor oferta
deverá encaminhar a proposta de pr^çb%^alíhHadá ;dé forma .digitalizada no prazo de até 02 (duas)
horas, contados a partir da declaraçãol^.^^ncfedor, no campo adequado para tal, disponível nò site

contehfôfi|S:á[yalqres (unitários e totais), descrição contendo
especificação detalhada, unidade de fornècímeritò^fharca e o valor deverá ser igual ou menor ao lance
vencedor.

www.bbmnetlicitacoes.com.br,

t

7.1.1. A proposta‘^réãdequada-,devera..cdjaten o valor riègooado-eorn^o, Pregoeirp,, sob sua inteira

responsabílidadê:^'-'-''» í r<! 0
rUÍIlL/fPj il! «

7.1,2. Dentro do prazo de 02 (duas) horas poderio ser remetidos, p^r iniciativa da licitante, tantos
quantos forem os docümentos!romplementares-ouMíifCãáá-^'áféfos âua Proposta de Preços.

7.1.3. Em caso de qualquer ocorrência que impeça  a inserção da proposta reallnhada e/ou de
documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar via c/íot
da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mal! dentro do prazo estabelecido de 02
(duas) horas.

*w

7.1.4. A fim de aplicar o princípio da Isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria ter sido remetido
juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e
a convocação da próxima licitante.

7.1.5. Os prazos que se referem o item 7.1 não serão prorrogados.

7.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos:
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7.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas
informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em
reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforriie
mencionado acima, marca e fabricante do produto, devendo todas as folhas ser rubricadas e assinada
na última folha em local específico.

7.2.2. Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado, em moeda corrente nacional, em
algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso tarito o unitário quanto o total.
Computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os

taxas, fretes, seguros.previdenciários, fiscais, comerciais,impostos, encargos trabalhistas,

deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado e constante da proposta.

7.2.3. Em caso de divergência entre os valotéS|u,pitárip^'t^áj|iSerão considerados os primeiros e, entre
05 expressos em algarismos e por últimos.

7.2.4. Quaisquer tributos, despesa^^élfpM^éSj;i|“'diri^ indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenhmTjéã||^do/a^d^^^^ da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propyfefis^a^p^s&fados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, afe^^PMíldaín^er título, devendo os materiais ser fornecidos sem
ônus adicionais.

7.2.5. O prazo para a prestação dos serviços ou^fqnieámento dos produtos deverá ser de acordo com o
cronograma esti^ujado pela Secretaria^solicitante, devidamente informado no Termo de Referência.

7.2.6. Somente sèrà;aeeito}jm ;Rreço paça cada itemj: í | i \ ̂ / / [ 4 11
'5(7." ^ lJ j.^J ítJ '"■‘i ^

7.2.7. Constar pralo de valídade das condições proposta^não jn^rjor a^90 (noventa) dias, a contar da
data de apresentação da proposta'./

' w

licitante, número de inscrição no CNPJ e inscrição estadual/7.2.8. Indicar a razão social da empresa
municipal do estabelecimento da empresa que irá fornecer o objeto da licitação, endereço comp eto,
telefone e endereço eletrônico [e-mail] para contato, número da conta corrente bancaria e agencia
respectiva para eventuais pagamentos, bem como informações pessoais do responsável peia assinatura
do contrato administrativo.

7.2.9. Indicar a numeração do processo administrativo e deste Pregão Eletrônico.

7 210 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

lhe assistindo o direito de

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10 Proce
Burfíi.

sso ítli
Fo»ía8___S

/ ■

7.4. Considera-se ínexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. Irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

O Pregoeiro poderá determinar ou qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita. Sendo constatada a. inexequibilidade  da proposta a mesma será

desclassificada.

7.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nós subítens anteriores, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

7.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostrá^;^cuja pcésen^^^iserá facultada a todos ós interessados,
incluindo os demais licitantes. Os licÍtafife|de^er/êfcòIpMr,ia|disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização dêlfé5fè''^’'fQnnl!W^'HSÍnií'ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu pe^feit&manÜséib^‘õúándõ,foçò caso.

-rfí ví:--
7.5.2. Os resultados das avaliações serão’âivujgaiâosipof melo de mensagem no sistema.

K  . I ... • -zíS

7.5.3. No caso de não haver entrega da|amostra'ou'ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de tamostra^fòra das especificações previstas neste edital, a

proposta do licitante será recusada. '

■. mapresentadaísMpelo prin1eiro\c assifieadpí^naOi for erp)i^.^Rresentada(s ou
aceita(s), o PregoeircíNanalisarapl a|eit|bilia^de pa^^proposla classificado
subsequente. Seguírrsêrávcbmítá^verificíçãOidaís) arnostra(s)''é;|assjm,'Sucessivãmente^áté a verificação

7.5.4. Se
.ri

de uma que atenda às especificações constantes noJermo.de Referência.
¥%>J ‘L/iJé' €-iff

7.5.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração^sèrão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

J-

7.5.6. Após a divulgação do resultado fina! da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

7.6. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do
serviço licitado, conforme disposto no edital.

7.7. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.
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7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,

condições de pagamento, prazos ou outra condição que Importe em modificação dos termos originais
ofertados.

7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as declarações, especificações e exigências

do presente edital e de seus anexòs e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

7.10. A proposta de preço deverá estar acompanhada'da declaração de que o prestador de serviços

conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital.

7.11. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso
de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Buriti Bravo/MA, sem
custos adicionais e independentemente da quantidacje solicitada em cada ordem de fornecimento ou

ordem de execução dos serviços.

yW

Ti

7.12. A concorrente deve declarar qu^||ç||0te||4í|^edoclj licitação e celebre o respectivo
contrato administrativo, se comprome^e4lobsÍ%r!á:fègfs|ã||p/Vabalhista, previdenclária e de saúde e
medicina do trabalho, responsabilizanddá||p“êÍa;ievênt^^ dos registros contratuais, assim
como pela previsão de gastos com me]b4rhbientfedQ‘ttráíalhp^ incluindo equipamentos de proteção.

7.13. Qualquer vício, omissão ou defeitólna^prdpdsta será observado pelo Pregoeiro que desclassificará
a mesma, salvo em situações apenas formais .previstas na Lei n® 10.520/02 e a Lei n" 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

V.

7.14. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de referência
ou se a licitantSÉlilnder às^xig^|y|ha||litat|S^èreg£^jrí)^ex^ ou o lance
subsequente, verjffiÔ.o^a suajaG^itabilic ã|iepj;as cdh^diçõp^dg^hablita^ló/l^a;©^ g classificaçao, e
assim sucessiva^^e^t^íWa^ajlurlçãofá ̂ aipropoUii^oiliage qtí|^atika^^iàs4ond]çoes e exigências
constantes no edital e seus anexos. ^ ^

'/ ÍL< fy-ít^

7.14.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.14, o Pregoeiro deverá negociar com a licitante
subsequente para que seja obtida melhor proposta. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objetb e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do
licitante conforme disposições do edital.

7

7.14.2. Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n** 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

'chat" a nova data e7.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão. Informando no
horário para a sua continuidade.
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7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste instrumento convocatório.

CAPÍTULO vni - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos abaixo
discriminados, devidamente rubricados, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no

campo adequado para tal, disponível no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. O Pregoeiro procederá à
análise da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a

verificação do atendimento às condições fixadas neste edital, após o encerramento da etapa
competitiva.

8.1.1. Para comprovação da habilitação das empresas interessadas serão exigidos dos licitantes os
documentos seguintes:

8.2. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA
;*

3.2.1. Documentos constitutivos da empresa *'ncÍtàpte;aÓÍ;|§bcumentos em apreço deverão estar
acompanhados de todas as alterações òuidafCbnsolídaçãolrespéctiva:

''i ■' '
•''•'■-f i

8.2.I.I. Registro Comercial, no caso de Emprêsa-lhdividual.

8.2.I.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou ContratóiSociall^em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresariais ou empresa indivldual^de-responsabilidade limitada e, no caso dê sociedade
por ações, acompanhado de ata da assembleia'qüjB(eÍègeu seus atuais administradores.

.-1

8.2.I.3. Inscriç^jèfe"^ constitu^o,. scciedáóà cp|,,^m|^had?^||rova 'da diretoriaem exercício. 'j tj H
8.2.I.4. Decreto de autorização, em se tratado de^ empres^^í^ sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e attí4"ôVeVáco^olfíauto'ma'^¥<pa5%fü^^^ expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.2. Cópia da documentação pessoal — Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) —
do titular ou sócios da empresa Interessada.

8.3. Para a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do comprovante de
inscrição e de situação cadastral, juntamente com  o quadro de sócios e administradores, emitido pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando possuir situação cadastral ativa
para com a Fazenda Federal, atualizada até 60 (sessenta) dias.

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo a sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
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8.3.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal:

8.3.3.I. Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais, da Dívida Ativa

da União e às Contribuições Previdenciárias (INSS).

8.3.4. Prova de regularidade fiscal da Fazenda Estadual:

8.3.4.1. Certidão de Regularidade quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado).

8.3.4.2. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou.equivalente em cada Estado).

8.3.S. Prova dé regularidade fiscal com a Fazenda Municipal:

8.3.5.I. Certidão de Regularidade quantoÇàíiDívIda AflvSflunicipal (Administrada pela Procuradoria
'  t 1 \

Geral do Município ou equivalente em cadaiMunicípio);r-, '  >
t

8.3.5.2. Certidão de Regularidade de'Tributos Municipais (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);; _

8.3.6. Prova de regularidade perante'o F^updp)dejÊ'arantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidaáè|jfprneciçla pela Caixa Econômica Federal.

-1
y-'”

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadifriplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n 12.440, .de 07 de
julho de 2011.

8.4.PareaQUAtolg|iAOiEgOÍJÔMICOFi;NJI^CEIRA5|:.;gjy

Recupfrftaoílâicial ou Extrajudicial, expedida8.4.1. Apresentação da CertidaoiNegativaídeíFajencia;ou-^'
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de abertura deste procedimento' licitatório ou em validade, acompanhada de
certidão lavrada pelo foro de sua sede ou corregedoria do respectivo tribunal indicando quais os
cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição de falências ou concordatas.

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

8.4.2.I. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes
no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis através das seguintes
fórmulas contábeis:
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I - ILG (índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: IL6 =
AC+RLP/PC+ELP, onde; PrOCfiSSO
AC = Ativo circulante FoltíSS
RLP = Realizável a longo prazo

PC = Passivo circulante

ELP = Exigível a longo prazo

Visto.

II - ILC (índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: ILC = AC/PC,
onde:

AC = Ativo circulante

PC = Passivo circulante

III - ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte fórmula: ET = ET/AT, onde:
ET = Exigível total

AT = Ativo total.

.V

8.4.2.2. Os índices de que trata o suÍDitém .8.4^2:flserãjp/calcuIados e apresentados pelo licitante,
devidamente confirmados pelo respo^s.ável- pòr'’.stía’.contabilidade, mediante sua assinatura
indicação do seu nome e do número déregistromo^Consèllfp^gegional de Contabilidade.

Í:A\.

e a

•Ni3
li

£

8.4.2.3. O balanço patrimonial deve sèfNacbmí)^nÍiacjò,yicertidão de Registro Profissional (CRP) emitido
Contabilidade'(ÇROiíclo responsável por sua contabilidade devidamentepelo Conselho Regional de

atualizado e vigente.

t

8.4.2.4. Os balanços das sociedades anônimas*beyer|ò ser apresentados em publicação do Diário Oficial.

8.4.2.5. Aos demífr1l%5.societários,.âl%re|oeíro .p1idéjÃspliGitar-a.aD^ cópia do termo
de abertura e àb-^ncerr^mentò|'db Liyrp Diário, deyidamente reg|strada|p^p^i.,Drgap|de Registro de
Comércio ou ó'rgÃqi»âmp,etenti dlye/sp,-, onde ;é:--e>ftrafd^ olíalpçoi^atrimp^aí, para fins de
comprovação das Informações.

¥0^ 'Ai.-P!

8.5. Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

-■l-
yj

8.5.1. A empresa proponente deve comprovar aptidão para desempenho da atividade compatível com
objeto da licitação que deverá ser feita através de atestado(s) ou declação(Ões) fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, no qual se comprove que a empresa interessada tem capacidade
para executar os serviços ora licitados, devendo ser detalhadas as funções desempenhadas pela
proponente.

8.5.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes, servidor ou agente político responsável, aim expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função, bem como é exigido o reconhecimento da firma do atestante em cartório.

O atestado apresentado pelo licitante poderá estar acompanhado de cópia de minuta do8.5.I.2.

contrato que lhe deu origem, bem como notas fiscais referentes aos serviços prestados juntamente ao
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atestado entregue. Além destas comprovações, o SR. Pregoeiro poderá, a seu critério ou mediante
provocação, realizar diligências para a verificação de sua veracidade, inclusive e visita às pessoas

jurídicas que os expediram.

8.5.1.3. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima,

não serão considerados pelo Pregoeiro.

8.5.2. Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade

Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a

licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. Os itens de serviços e
parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem comprovadas são os seguintes:

Itens do Maior Relevância

Med. Quant.EspecificaçãoItem

90.000Escavação e carga de material de jazida01 -jí:

Transporte local c/ base. 10m3 ermrodovM^b pav.H TxKm 981.00002

Compactação de aterros a 100% proctor normal 80.00003

8.5.2.I. Na análise da comprovação do>cumprimentOíaos;iténs de maior relevância exigidos deverão ser
consideradas as comprovações da execu^ãoide>serv(ços com características e complexidade similares as

'  t* '* T'*''
especificadas, ressalvando a observaçãojdos.cmantitativos previstos.

-í

8.5.3. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação ide a licitante possuir em seu quadro permanente,

na data prevista para entrega da proposta,‘^aq|íhejBos um engenheiro civil e/ou arquiteto, caso se
enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito públicoi^oipRrlyado, devidar^lntè- £eVstradb(sj'^|no CREA,-pu.^ÇAU„.aç9rp.panhado{s) da(s)
respectiva(s) Ce^^Íd|ó(ões}]de|^cervo|r^cnico^^^ CAT|rque^çpmprov|.ter^à^pro^s|K)na||apacidadc para
execução de obfas_e^0u..ierv!ços colTi^cfraèterístlças.sernelnantê’s.,e-fde'fcÕmplèxi^^tíe operacionais
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitaça^. Os itens de serviços e parcelas de maior relevancia

com quantidades mínimas a serer^r^prbvaâaSjs^^ps^gujíntes
•::,r

Itens de Maior Relevância

Med. Quant.EspecificaçãoItem

M^ 90.000Escavação e carga de material de jazida01

981.000TxKmTransporte local c/ base. 10m3 em rodov. não pav.02

80.000Compactação de aterros a 100% proctor normal03

8.5.3.1. Na análise da comprovação do cumprimento aos itens de maior relevância exigidos deverão ser
consideradas as comprovações da execução de serviços com características e complexidade similares as
especificadas, ressalvando a observação dos quantitativos previstos.

8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES
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e

8.6.1. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo

ao edital, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto nos incisos XXXIll do art. T da

Constituição Federal e da Lei n® 9.854/99, que Incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n** 8.666/93.

8.6.2. Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou pelo

procurador, se este tiver outorga para tal, conforme modelo anexo, assegurando a inexistência de feto

impeditivo para licitar ou contratar com a Administração.
I

8.6.3. Declaração de elaboração independente de proposta, na qual a empresa Informe o sigilo da

mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos do modelo

em anexo ao ato convocatório.

-

8.6.4. Declaração aduzindo que a firma concorrente não possuí em seu quadro servidor ou dirigente

deste órgão contratante e responsável pelaMicitação,^m:virtucle da vedação legal, conforme modelo em

anexo.
•hli ..

eni p^lsa^illiatálrtiSíf^omn
certame licitatório e da execução còhtrái;ual|f4ãllfdrrna>^ápesentada no modelo anexo ao edital de
liataçao. vv i iv? •

■  ,8.5.6. Declaração de localização e funcionameritp^acompanhada de no mínimo duas fotografias) que
indique todos os dados pertinentes (endèreço/saiBitíe, estado, CEP, ponto de referência e telefone),
conforme modelo estabelecido em anexo a este-édTtal.

que tem ciência das condições do8.6.5. Declaração realizada pela

|^-~5

e 6unciojnamenito;,em plerià"9álÍaade,em=nomejda licitante.

I  íMn tí U fti TnÍ
8.6.8. Certidão SÍmpllficáda\e,Ésplcífica.dãi!Íurife ComércialídOíÉstado-dajsedèíCla Irpítanfe.

CAPÍTULO IX - DO JULGAMENTOíDOS,DQdUMENTOS DEíHABILITAÇÃOS:^
^  CÁ»*

9.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em

nome da filial exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e se referirem

ao loca! da sede do interessado.

8.6.7. Alvará de?u
rs

9.2. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação. A proponente deve apresentar juntamente para fins de habilitação as certidões ou termos

de consulta que comprovem a idoneidade da empresa interessada, devidamente listados nos itens 3.4.4

e 3.4.9 deste ato convocatório.

9.3. Não serão aceitos documentos cujas datas ou códigos de validação estejam rasurados, bem como

serão consideradas pelo Pregoeiro somente cópias legíveis.
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9.4, Documentos e certidões para fins de habilitação que não contenham prazo de validade somente
serão aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data da abertura desta

licitação.

9.5. A aceitação dos documentos obtidos via /nfernet ficará condicionada à confirmação de sua validade,
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro.

9,6. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderio, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento.

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo
deste edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.

9.9. Se o licitante desatender às exigências jhabilitátorias-o-Pregoeiro examinara a proposta ou lance

subsequente na ordem de classificação, verlfiçahdófsüa compatibilidade e posteriormente a habilitação
do participante, sucessivainente, atéta'^a(3uraçiotd^’umaé;|5roposta ou lance que atenda ao edital.
Também nesta etapa poderá o Prego'eifo^'fiègócÍar‘Çorh áírpròponente a fim de que se obtenha preço

.'0 •—'4-.,

9,9.1, Nos itens não exclusivos a rnicroempVesasj^e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo^sístem^/jfe^ventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n“ Í23/o|^seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

■* r*'” .'.-i-

y(

••-5

.Íi-S?

9.10. ConstataDàoise'?o tatendlrnento^às: exigencras
]•! ri iPi {'T M k l á l \considerada habilita^Jhoicertarn^le déjlarada vencedora

m m n.iü

às'''-^x
iWi;

‘-'m
fládasyheste.7;èditãlj õ|/

i
sera a mesma

I ^ •</U:L!f! V'

CAPÍTULO X - DAS IVIICROEMPRESAS:E«PRESAS^:DE^.PEQlÜ
, .y

EI^OiPORTE:/

10.1. É considerado microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte a
sociedade empresária, a sociedade simples e a empresa Individual, devidamente registrados no Registro
de Empresas Mercantis, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas (SEBRAE), na forma prevista na Lei Complementar n“ 123/06 e suas alterações.

10.2. Nos itens exclusivos para participação de microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte, a assinalação do campo "não" do sistema eletrônico para enquadramento
nesta condição impedirá o prosseguimento no certame.

10.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "nãc^' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao j
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n* 123/06, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

/

10.3. Os mtcroempreendedores individuais, as mlcroempresas e as empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste certame licitatório, devem apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

0 prazo de 05 (cinco] dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame para regularização da documentação.

10.3.2. A omissão do microempreendedor individual, da microempresa ou empresa de pequeno porte

licitante no que diz respeito ao disposto no subitem anterior, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n* 8.666/93, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para verificação da

habilitação e assinatura do contrato, ou revogar  a licitação.

10.4. Neste procedimento licitatório será assegurado, como critério de desempate, preferência de

contratação para os microempreendedores*MndivÍduaís><aS’irnicroempresas e empresas de pequeno

porte, na forma a seguir definida. ' .i -

■- i". ' - -4 A .
<'■ ■ ->10.4.1. Considerar-se^á empate aquelas^ , situações ’ em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno .pbrtenséjami-igúais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
. Iproposta mais bem classificada.
c

10.4.2. A microempresa ou empresa''de-pequenoliporte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela consider'adá\véncedbra do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado.

10.4.3. Não ocôríeRClõ|a-.contrataçãp^a'íniicfôemprèsâ""dui emnfesa^degpequenpçpprte, na forma do
subitem anteriorpsefap^còhvoGadas aS|rejma|escent^S‘quejpQp/ent^£aTse|e,i|q^a^^^^ hipótese dos
§§ V e 2* do Í§::.i-4^3a^ei>|ompleft|entlrÍ’^^ 123ffl6^^^Sdefej^5ífi4j^ría^p^ o exercício do
mesmo direito. £:k.

cõ^wcm i
10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelãTmicroempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2” do art. 44 da Lei Complementar n"
123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

UJ l f
-J

10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.5. O disposto no Item 10.4 somente se aplicará quando a melhor oferta Inicial não tiver sido
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.6. O microempreendedor individual, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após
0 encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
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Wo.
CAPÍTULO XI - DA IMPUGNAÇÃO E DOS ESCLARECIMENTOS

11.1. Conforme previsto nos arts. 23 e 24 do Decreto Federal n" 10.024/19, até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou

impugnar 0 ato convocatório do Pregão.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ao processo licitatório serão

enviados somente por meio eletrônico, através do site www/.bbmnetlicitacoes.com.br.

11.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de

recebimento da petição, conforme estabelecido nos §§ 1“ dos arts. 23 e 24 do Decreto Federal n“

10.024/19, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11.4. Acolhida a petição contra o atp convocatório, será designada nova data para a realização do

certame, apenas caso a alteração influencie na elaboração das propostas de preços.

inteffibéstivaíTíentèrseíapAd.esconsideradas.

11.6. Decairá do direito de impugnar;Os|t|ic^os-id^stêfedtí^^ que, tendo-o aceito sem objeção
venha a apontar, na data da aberturáfda-sessão-í^-depois'da .abertura dos envelopes de propostas e
documentos, falhas ou irregularidadesprhipótese-em quéTal comunicação não terá efeito de recurso.

CAPÍTULO Xll - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DQ ATO DE CONTROLE FINAL

11.5. As impugnações protocoladas

12.1. No final da sessão, a licitante que quts^rreMrr^r deverá manifestar imediata e motivadamente a
intenção, através de formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando sucintamente suas

razões, quandofeé^lll conc^d^,gfe||d|p3T||es)T^ P|||^i^^çã^c|g| õ̂es do recurso,
ficando os dematailpntes de|/e'Ío|| j||im%dos número de
dias, que começa‘rão*á^co/rer-^ôrtérm}notdÍoipf4zo á'o’^recórrehte,'iéndô-lhes|tsseggi;adá vista imediata
dos autos.

sua

? t

12.1.1. As razões recursais e contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico,

através do portal: www.bbmnetllcitacoes.com.br.

12.1.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que Identifica, objetivamente, os fatos e o direito que
a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.1.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao{s) licítante(s) vencedora(s) e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato de controle final.

12.1.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

12.1.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.2. Ocorrendo pedido de esclarecimentos, impugnação ou recurso de caráter meramente

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente

poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo V da Lei n”

10.520/02 e legislação vigente.

12.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser

consultados no endereço, wviav.bbmnetlicitacoes.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do

Pregão.

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

registrará o preço do objeto do certame em favor das licitantes vencedoras e encaminhará o

procedimento devidamente adjudicado para-exerc/cip do âtõle.controiefinal.

12.6. Na ausência de recurso, caberall^^-^Vegóelfp adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade su’penipW^i;gropor, a.homologação, nos termos do disposto no inciso
IX do art. 17 e art. 46 do Decreto Federern^teÍ(?24/l9;,'

12.7, O objeto da licitação sera adjud}cádb'á<^nGÍta'nte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pelf^utpridfdé^competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados. ' "

12.8. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará O procidiMepto Iiçitatórjd:=^

12.9. A licitante vencedora’que'cdhvocadá"iparalassinatura:dorcontráto:deixàr de faze-rlo-no prazo nxado.
1

sem justificativa plausível, dela será excluída, sem prejuízo das dernais penalidades previstas neste

edital.
fi* .í

ÍP i

CAPÍTULO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a ata de registro de preços ou contrato administrativo no prazo definido ou não

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1® da Lei Complementar n® 123/06. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imédiatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.
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13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. A

convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

CAPÍTULO XIV - DA ATA DE REGISTRO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedirhentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as

contratações serão feitas quando melhor convier a Administração,  sem, no entanto, estar

necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

14.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,
òbrigàcional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período máximo de 12 (doze) meses, tornando-os
disponíveis. Caso necessite, a Prefeitura Municipal efetuará a contratação dos serviços ou aquisições nas
quantidades julgadas necessárias pelos ip^^o_S4preçp5/registfaí|os no certame.

W

I14.3. Será formalizada Ata de Registro d|||§ÇE|^^=p|6g!^'de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação do|iÍ&i|e5v^edGjT^^escri^o do(s) item{ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e dertiâís.ct)rTdií:Ões'.

14.4. Homologado o resultado da liSita|ÍGí||teraC;p adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convò|í^JÍ(RárAj"assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejufz%âas%rftões previstas neste edital.

14.4.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado umàiúfti(i:alífez,|pordgual.p%íç%),.quando|solicitado  peloísj-licitantels) vencedor(s), durante
0 seu transcurso;;è cíescie que devidamentejustificado e aceito. ■ , ^ ^"

í  iihh 1411 t;i ' ' i" \ ^
-

14.4,2. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Rreço deixar de faze-lo no prazo
em’''C?á2Çfo^'4efeserB: ̂excluída, podendo a Administração aplicar asfixado ou havendo recusa

- ;w

penalidades cabíveis.

14.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cominações legais.

14.6. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
Instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços
fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em

ou
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seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência,
especificações e condições do edital.

14.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

14.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1“ do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/93.

14.10. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações

que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

W

14.11. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do{s) licitante(s) vencedor(es) deste

certame, farão parte integrante da ARP, independente^de transcrição.

' ‘ A.m’‘ I -
14.12. A Ata de Registro de Preços teráyseu^e^ratoiipubüeadoino Diário Oficial do Município de Buriti
Bravo/MA e facultativamente no DiárioiOficial do Estado^do Piauí e a sua íntegra, após assinada e

homologada, será disponibilizada no síté oficial'daígr^éjtura Municipal de Buriti Bravo/MA durante sua
vigência, bem como perante o Departamentó'de Licitações e Contratos deste ente público.

14.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a práticar^deModos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

u x>--^

14.13.1. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de serviços ou itens a serem

executados, promovèndo-na adequaçaoldos^rrespectlvósi íermos.de^ roferêncla-rou .projetos básicos

encaminhados para<atenderaoSir;equis toskpeipadronizaçao e racionalizaçao:\ i

w
14.13.2. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelosorgaos.e entidades participantes.

•  14.13.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório,

bem como conduzir e realizar a necessária licitação.

14.13.4. Gerenciar a ata de registro de preços.

14.13.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

14.13.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento licitatório, e

14.13.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprímento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações. .
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14.14. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do n

de preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços a
serem executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de

contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei n" 8.666/93 e Lei n®

10.520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

istro

14.14.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente.

14.14.2. Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de
preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.

14.14.3. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, Inclusive de eventuais alterações, para o

correto cumprimento de suas disposições, e■

14.14.4. Cabe ao Órgão Participante aplíça0g|i:antid^aC3fg(T{ç|f;d^^^ e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento doápálluaàòWnaKTai4òí§jdo descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas prõmasIlcòntfãtà^õiMiiin^f^ as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.

14.15. Será incluído na ARP na forma dè-anéxô^çíiegistro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o
objeto com preços iguais aos do licitàntèíiyêncedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivàsjíidjtantês ̂ durante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência

i

14.15.1. O registro a que se refere o item anterior tern,por objetivo a formação de cadastro de reserva

hipótese do!pnrhé|ro colocado quan^dC?convocadQ,^nãoi;asslnar ai^ARP^no prazp4egal, bem como no
caso de impossibilidádelde atehdÍméntó*fpèlo primèifòlacoldcado- da. Ata; dè-Registrb de Preços, e

. tí lA M -?■'/£,? íi"'sucessivamenteí-:-?Tín.‘^í:>i' íi-'-, h*'! vfí;':p:íiV

na

w

. - , X .eó0MYjrío c uu.14.15.2. A habilitaçao dos fornecedores,que!comporao'oicadastro^d8 reserva a que se refere o subrtem
anterior será efetuada na hipótese prevista na legislação e quando houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente.

CAPÍTULO XV - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste
Pregão Eletrônico será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

15.2. Serão órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados:

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Transporte e Trânsito;
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CAPÍTULO XVI - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDÁ
PARTICIPANTES

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

16.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários à liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos Itens,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

.-fí

16.4. O quantitativo decorrente de adeàSeSI||^ta:”delRêgi|t|o de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item régi|tMÜo.prAtai:df Regist^^ de Preços para o Orgao Gerenciador

e Órgãos Participantes, índependentenió'fedi3jjíurgeMde.l0fgãos Nao Participantes.
|i

16.5. Após a autorização do Órgão Ge||pG|3|jprí;ipiáfgãó^Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observqp^d-^çzpj^^ Ata.
16.6. Compete ao Óigão Não Participante asf^gféíativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e à*^âj|jjGàção, observada a ampla defesa e o contraditorio,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador,

c  ' r 1 < ^ F V

- DÂ REVISÃO E bÍtAblc^MlNT0íD0%Í^WEO;;^ÍÍR^O5^r
'  FiR M

17.1. Os preços registrados, durante a vigência da /^P, serap fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podèndb'èérVev|t6s'èfnfãêGbrjS"^Íafâè?eventuaI redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

CAPÍTULO XVM

l W

17.2. A{s) empresafs) detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado,
poderá(ão) solicitar o reequilibrio do preço vigente, através de solicitação forma! ao Órgão Gerenciador,
desde que acompanhado de documentos que comprovem  a procedência do pedido, tais como: lista de

do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou depreços

outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

17.3. O reequilibrio econômico financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o
preço de mercado vigente à época.

17.4. Independentemente do que trata o subitem 17.2 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar
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a firma detentora para adequar o preço, sendo que  o novo preço a ser fixado será validado
ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

mte

17.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio
de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo,
preferencialmente desta cidade ou região; ou

competente.

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e
ampla defesa.

17.7. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso II, do art. 65 da Lei
Federal n“ 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar
outro procedimento licitatório.

,<íií|ssk
17.8.0 registro do fornecedor será cance||âò>qpanâdfdjfo^^^^ registrado descumprir as condições
da ARP; não retirar a nota de empedÍr||íbÜí;Ínstrüme^oJ;eauivaÍente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitáxel^yjgo^iefegrául^^ò seu preço registrado, na hipótese deste

superior àqueles praticado0|oHMef|:á%q;/òu^^fre sanção prevista nos incisos lil ou IV do
caput do art. 87 da Lei n“ 8.666/93, oü;n6^^A^~:-7^cía'“Le],Írí'‘ 10.520/02.

na^|]ÍÓ|l5es jjrevistás
despacho do Órgão Gerenciador, assegurácla;^ contraditório e a ampla defesa.

17 10. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita
por correspondencla"^Gdrn:,por .eTrnaij,|pdr|0áo ou ato^adm|nistç|t|vg|do=mgaoiGop?|tente com Aviso
de Recebimento'|Í^Frjf|Mntand^kjp1:og^ aosjaufQ^^U^âlpmjVâ^^ de Preços.
CAPÍTULO XVlll - DA CONTRATAÇÃO

aquele preço oficlalmente tabelado por órgão

se tornar

item anterior será formalizado por17.9. O cancelamento de registros no

W

'  v'C .fií ff í

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, tendo sid^cumprida a publicidade do registro nela
contido, a contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n“ 8.666/93.compra ou

18.2. O prazo de validade do contrato será indicado na avença administrativa e ficará restrito ao
exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo que as condições contratuais se
encontram estipuladas na minuta do contrato, anexa a este edital.

18.3. 0(s) proponente(s) vencedor(es) terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal.
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218.4. A recusa injustificada da empresa adjudicada em assinar o contrato dentro do prazo estab^^do
sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 12iáoze)
meses.

18.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio administrador ou titular,
deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente reconhecido em
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da firma.

18.6. O contratado deve, quando da expedição de nota(s) ,fiscal(is) do objeto contratado, inserir além
das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e
número do procedimento licitatório que ensejou a contratação.

18.7. A assinatura do contrato estará condicionada a comprovação da regularidade e validade da

documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.W

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DASCAPÍTULO XIX - DOS PRAZOS, DO ‘ftljèDE

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJEfÊil

de acordo com as necessidades do

cW^enâb; por corita da contratada as despesas de
Iffcail^lfatSlhistas: e previdenciários decorrentes do

19.1. Os bens/serviços licitados deverap^is
órgão contratante ou em local por ele;!

seguros, transporte, frete, tributpj|<
fornecimento e/ou substituições indicàcja^pelá|equjpe ou pessoa designada para recebimento.

4

19.2. A autorização de fornecimento/serviçolslrajâf [Inteira responsabilidade e iniciativa do órgio/ente,
cabendo ao mesmo todos os atos burocráticdrlhdispensávels a uma regular administração, em comum
acordo com os vencedores deste certame^formalizando por intermédio de nota de empenho e simples
ordem defornEÉSf||quíeijViiç^fluÍ& jgtreAfer^rj^lIgg^So i»|PotoigaçõeS'futuras
ou, ainda, por nj|tiWÍ|rnpeniyf\çont|apínâiyiduaHpá'sM|lRo|pbspupÃpfl^ cláusulas
que possam res|||^pgi||i]c|j|o|fe|obri||jâj||uras|í!¥3^^ ll--';.’'# fei*

19.3. A contratada ficará obrigíSúaálspWiâiiiar^tobjétó-^quaifdd  requisitado Imediatamente a partir
da retírada/recebimento da respectiva ordem de fornecimento è/ou nota de empenho-

ú
.  ' w

19.4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local
e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da conformidade do objeto com as
condições, especificações e exigências do edital.

19.5. Por ocasião da entrega ou prestação dos serviços, a contratada deverá descrever no comprovante
respectivo, a data, o nome, o cargo e a

recebimento.

assinatura do servidor do contratante responsável pelo

19.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município contratante poderá:

19.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo nó todo ou em parte, determinando sua substituição
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.ou
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19.6.2. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação4{a
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, mantidos o preço
inicialmente contratado. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a
Administração.

19.7, O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo,
firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

CAPÍTULO XX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA
REVISÃO

20.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do
Município de Buriti Bravo/MA, devidamente assegurados pela dotação orçamentária informada no
eventual contrato firmado com a empresa vencedora deste procedimento licítatório.

- ^

.r

‘

20.2. Para efeito de pagamento, a contr|ffàá ericàniinhará ao órgao/ente, após o atendimento de cada
pedido/solicitação, requerimento sa!tcí|fí§M o.pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota
fiscal devidamente atestada, cópia dafenglalde empenho e-ceríidões comprobatórias da regularidade
fiscal e trabalhista.

ímenté hò prazo máximo de até 30 (trinta) dias,20.3. Os pagamentos serão efetuadósitph
contados da data de entrada do requenl^á
ou em outro prazo que' poderá ficar ajustá|lò*bpmi:!p;ibontratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

Tericii

'èTáti^a-recibo no protocolo do órgão/ente confratánte,

sob pena de assistir direito âs verbas e atuaÍizàção]|b5 valores na forma legal.

présehtarém lncorreções^.serão^^devoMdas;à^contrataaa para as
í

20.4. As notas .fiscais/faturas que„-a

devidas correções. , \ (
i]'R' V ^

20.5. Os pagamentos serâcT feitos através de depósito/tran5fe[ência.!bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indicaria’ iKstÍtUÍç^banGáríá,7agêncià,||ocâifdadé; conta corrente, para que seja
feito 0 critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

iá
- W

20.6. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham
sido impostas em virtude de penalidades ou ínadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos
serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária.

20.7. Para efeito de pagamento, a contratada deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço

Estadual.

20.8. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida a
revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro, na forma definida no edital de licitação e
minuta do contrato administrativo.

FGTS e Certidões de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e
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!ao20.9. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conti

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato na hipótese de sobrevierem fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incaicuíáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratuaj, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado

e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos fornecimentos.

20.10. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo inferir a 60 (sessenta) dias
contados da publicação do extrato do contrato público. Independente do motivo que possa ser alegado.

CAPÍTULO XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

21.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a as penalidades lega! estabelecidas

íi ",i?- ' ■ I V.
íSi-Í''íK ‘ ’ '''

de atraso injustificado ou||pJpGÍi^q
Municipal de Buriti Bravo/MA aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções, por critério da Adrriiriistt^çãOiRúbjica*' ̂

rs

^ A
s !-•íjST,

-■V

totâlroü’pàrcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura21.2. No caso

.'-4:

21.2.1. Advertência.

ljllbohdia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido neste edital^até^Lrnáximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da nota de empenho, recolhida no orazo máximo d^l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficiálmentc.

-í , P f v\ J''{rri V4rr rirtí ^ .
21.2.3. Multa dé-lOÇá-tldez^por cento) sobre.o valoti totakdã^mptaye-ejTipenho, n^faso de inexecuçao
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial. ^íf

21.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por

21.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e  impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

21.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pela Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.
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21.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesypor
parte do adjudicatário, na forma da Lei.

CAPÍTULO XXÍl - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato, nota de empenho oriundo deste edital será

dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do

pedido.

22.2. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório desclassificar a

proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a Administração Pública.

22.3. À Prefeitura Municipal de Buriti Brávo/MA fica reservado o direito de revogar a presente licitação

por razões de interesse público decorrepte de fato superveniente, devendo anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.4. As normas discíplinadoras desta liçlt:açp;«irlp£lrt^étp^ em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidadé|^|^pfjÍ|jta‘ntesi^í^de que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do pToceàM|ntole‘a^^^ da contratação.

tI /
j.
/■

■ri

22.5. Das sessões públicas de processanie|fo];5tí|Pf^^ lavrada ata circunstanciada a ser gerada
automaticamente via sistema deste PregãojEletfônjco.

».í'S

22.6. Os extratos do resultado final desíaliâãsfpl serão divulgados no Diário Oficial, sendo este
procedimento dispensado quando o resultádólfoi/comunicado em sessão pública deste certame
licitatório.

1
í

t-'''
Vi'22.7. Os demaip;at^l|erWnentèra'^§ta iiicitlçãp, pãssívèfe.pe''^ iv|i^aJãa;^se^b|puB^^^^ no Diário

Oficial do Munièli^^Bmb^j^/tV^ licitantes via
sistema eletrônico.

22.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alteradorbu extintos, bem como a superveniênda
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada
repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos.

22.9. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação, serão solucionados pelo
Pregoeiro, na sessão pública, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.

22.10. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras situações
porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista conferir agilidade ao feito.

22.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da cidade de Buriti Bravo/MA, excluído quaisquer outro por mais
privilegiado que seja.

22.12. Integram este edital de licitação:
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Visto.ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO lí - Modelo de Apresentação da Proposta de Preços;

ANEXO 1!1 - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto do art. T, XXXIII, da Constituiçã^í
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar;

ANEXO V-Modeio de Declaração de Elaboração Independente da Proposta;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Não Possuir em seu Quadro Servidor Público;

ANEXO VII - Modelo de Declaração das Condições da Licitação e Execução do Contrato;

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Localização  e Funcionamento (com Fotografias);

ANEXO IX- Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO X - Minuta do Contrato.

Buriti Bravo/MA, etembro de 2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 079/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 041/2022-SRP

TÍRMOíDIIREFERENGIA

.ir«'

1.1. 0 presente instrumento tem o objetivo estabelecer critérios a Administração Pública para a
viabilização da seleção da proposta mais vantajosa à municipalidade objetivando a realização de
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada,para prestação de serviços de
recuperação de estradas vicinais para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA/ conforme
especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.

1.2. O escopo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da aceitabilidade das
propostas, fixando para tanto requisitos | de tòléfâ'^à?a fim de melhor garantir a qualidade dos

W

serviços a serem oferecidos evitando de lances.

1,3. O objeto a ser licitado deve r|ykSêleÇeÍ||r|,pri|^^ indispensáveis a um regular
fornecimento, conferindo suporte aos||ot|||jli|ícpnè^^^ gerenciá-los sem que haja quebra de
equilíbrio em curto ou médio espaço envolvidas,

í, ’ ' -
u':; F- ' ;'>r

2: PÂ JÜSTIFICAtiVÀ .DÃ

2.1. A contratação de empresa especÍ3Íii%|l:pã|à^ deste tipo de serviços se justifica pela
necessidade frequente de realização de aÈÃufeií manutenção de estradas vicinais, bem como
pequenas intervenções de engenharia em vias púbíTcas componentes da malha viária do Município de
Buriti Bravo/MAídispdníveis pa^ utiliza|^pej popjulaçãÕie.m geral.^A Cc^rata^ão^^sa ainda assegurar
a continuidade dos serviçS at3lmStJf||stp05
das vias públicâsisob tesponsabilidadlí|dl|gtó^ão rhunidpai/.garándndd a.,seguráoçaijdos munícipes e

^  r í- !■ >_ ii,» fe/i K';- 'èW VsM:::Í»
w visitantes.

2.2. Destaca-se que atualmente"© Míitlicíplb pãó^pbssUi recuçsos humanos em numero sufiqente e
necessário para executar as intervenções aqui propostas, bem como a disponibilidade própria de
máquinas e equipamentos apropriados, sendo necessária a contratação de terceiro para realização
destes trabalhos.

■4

2.3. Diante desse contexto, fica dara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e
existência de instrumento contratual suficiente e em vigência objetivandoeficiência em assegurar a

aquisição destes serviços, pois é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de
interesse local. Assim, depreende-se que estes serviços são essenciais ao desenvolvimento das
atividades a serem cumpridas pela Administração Pública, impactando positivamente nos resultados a

alcançados pelas atividades desenvolvidas pela municipalidade.serem

2.4. A realização de registo dé preços para aquisição parcelada destes serviços possibilitará agilidade nas
aquisições públicas, aumentando e potencializando  a produtividade e a qualidade das atividades
pertinentes a cada departamento, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança
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e tranquilldads aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento

dos recursos financeiros.

2.5. Destarte, imperiosa a necessidade de se contratar empresa especializada que tenha estrutura,

material e equipamentos condizentes com o fornecimento satisfatório destes produtos para o

funcionamento regular desta Administração Pública, conforme planilha de sen/içòs abaixo colaclonada.

3pA ’

3.1. Este procedimento iicitátório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas

estabelecidas pela Constituição Federal, pelas regras presentes na Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002

(Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos).

3.2. Além desta legislação devem ser observadas ainda as determinações da Lei Complementar n® 123,

de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte. Bem como, as normas infralegais municipais qye;?versam sobre as contratações públicas, em

especial, os Decretos Municipais. AlémóátHlíe^gislaçaÓ|kdeyeB>ser observados ainda os princípios que
regem a atuação do Poder Público, em e eficiencja.

3.3. Os bens ou serviços referendadosífblste^TérmoiJdferBeférência

enquadram-se no conceito de bens efen|fo|fo5mun;s|G|h^^ definição do art. 1", parágrafo único,
da Lei do Pregão.

, dadas as suas características.

1-^■u

-

-i

KT

4.1. Especificação dos serviços demandfd8sSp|la;;;Í municipalidade nos termos da tabela abaixo
colaclonada:

ESPECÍFICAÇÃO VALOR TOTALITEM trTÍ £3ContraTá|^,q||lf|éladã|dfpiÇ|eJà dpJngeh(íâfilJes|fEíãípãâ|.'*pá  à j]
exec8^|pj|feísem|oí|je i|íar|l|ei|çpo e pçu|^^app d|rêstfedá|í£/  '

vicinàis^ com fornecimento dê rnáteríál, equipamentos e mão de obra

rRW6.987.667,3501

W

necessários a execuçãpj^os 0^j/òs^ep\áTèÇdinje)ifo^Jiipé^^^ da
Prefeitura Municipal de^Buriti Bravo/MÃ"

4.2. Planilha detalhada dos itens, medidas, quantitativos e valores estimados, incluindo sua
especificação técnica, bem como orçamento sintético, planilha de composição do BDI e encargos sociais,
segue em anexo a este Termo de Referência.

|.]l>K\«LQíVÉStlTO|gí5ÃCONT^-^^

5.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 6.987.667,35
(seis milhões novecentos e oitenta e sete mil seiscentos e sete reais e trinta cinco centavos).

5.2. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando
ao Órgão Gerenciador e os Ói^ãos Participantes a aquisição de sua totalidade.

6;i:pÓRGA&^EREWdl^S|DÓS;^G|táSiR^tlCÍF^I#ÉS;y0iREG!StRapE>R|^
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6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Presencial será a Sec. Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

6.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgibs e entidades adiante elencados:

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Transporte e Trânsito;

DE RÉGÍSTRO DE PREÇOS
'f

7.1. 0 Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Neste sistema, as
contratações serão feitas quando melhor convier a Administração,  sem, no entanto, estar
necessariamente obrigada a contratar com o fornecedor vencedor do certame.

y’

7.2. Desta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços (ARP), sendo documento vinculativo,
obrigacional, com característica de co|p||Qr|isso pafá.^fütura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, duran|éjigtp|rÍQ49’àl meses, tornando-os disponíveis. Caso
necessite, a Prefeitura Municipal efetuâfl|ãíc^nlrAtapó‘dóslsè^ ou aquisjçoes nas quantidades
Julgadas necessárias pelos mesmos preçb||g|istr0i)s^^^^^

7.3. Será formalizada Ata de Registrofd;e Pre|M|párai;o|^egisfro  de todos os itens constantes no Termo
de Referência, com a indicação dòÉTcítã^dfeyencéilor, a' descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demafsí|é|fpi|ões

7.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, para ass1ha^^|f^^a de Registro de Preços, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

ISii

7.4.1. O prazo |áabi|ici3| nd^ít^^||é|pr||ara assjp|CüfajdfAía^èj^^^^ poderá ser
prorrogado umáíümcâjllelèpoíWgqiíl Piè|í||jo,fMjanddl^olrcí^Íq p^Íp1s)íl]cttantè(^|ven'|gdor(s), durarite
0 seu transcurso;ítá3esde qpeSlèviaarrièhtéjUstificacioEèrácèitoá

7.4.2. A licitante que convocadlipi?afV|fpaftS^%fafdCRe0|li||if^̂  de fazê-lo no prazo fixado
ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excíuída, podendò^^á Administração aplicar as penalidades
cabíveis.

7.5. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais comínações legais.

7.6. A Ata deverá ser assinada por representante legai, diretor, sócio ou procurador devidamente
constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou
fornecer os bens registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em
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seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições do edital.

7.8. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua

publicidade, considera-se firmado o cprnpromisso de execução do objeto nas condições estabeiecidas.

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo de

que trata o §1“ do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.10. A existência de preços registrados na ARP nâo obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada preferência da aquisição ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

7.11. O presente edital e seus anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) iicitantefs) vencedor(es) deste
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição.

7.12. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Buriti
Bravo/MA e facultativamente, no Diário Of|Gia|.do EstadopÕ\Maranhlo e a sua íntegra, após assinada e
homologada, será disponibilizada no site oficia! da j?-refèitura^i|unicipal de Buriti Bravo/MA durante sua
vigência, bem como perante o Departamento de Licitações e Contratos deste ente'público.

7.13. Caberá ao Órgão Gerenciador a çr|tfcjde,tòdos os-^^^^^ controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

7.9.

indíviduaí e total de serviços ou itens a serema) Consolidar informações relativas là

executados, promovendo a adequaçadlftips respectivos termos de referência ou projetos básicos
.\V s

's.

ização e racionalização.encaminhados para atender aos requisitos^sdèjpáí

d) Realizar pesquisa de mercado para identificaçãóVdó valor estimado da licitação e consolidar os dados
das oesaulsas deimercado realizadas pelos;prgãos  e entidades participantes.

^  i' í-a

c) Promover atote'cl&áriòs á'inkruçãoÍ|toc^suallpara1alrêaÍízáçãoAdQ proeèdrrfiehiglldtatório,
como conduzir ̂ feali^ ̂neí^sájia I||jtíí§:|Jj

d) Gerenciar a ata de registro de preços,

e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados,

f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento lidtatório, e

g) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprios contratações.

7.14. O Órgão Participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao Órgão Gerenciador de sua estimativa de serviços
executados ou itens a serem fornecidos, local de execução e, quando couber, cronograma de
contratação, respectivas especificações ou Termo de Referência, nos termos da Lei n" 8.666/93 e Lei n®
10.520/02, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente.

bem

/ ií-t 1,.:

a serem

W'

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10BuflH,
[Rífmffl

b) Manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, mediante a utilização da intenção de registro de prei
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório.

c) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições, e

d) Cabe ao Órgão Participante aplicar, garantida  a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.

sua

7.15. Será incluido na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente a margem de preferência.

7.15.1.0 registro a que se refere o item anterior tem por.p^jetivo a formação dé cadastro de reserva na
hipótese do primeiro colocado quando çq^!^0dp, t^|òiass1n|||a ARP no prazo legal, bem como no caso
de impossibilidade de atendimento da Ata de Registro de Preços, e
sucessivamente.

7.15.2. A habilitação dos fornecedo

-

J reserva a que se refere o subitem

anterior será efetuada ha hipótese prW|stl;!QÍ(ípÍ^?l^Ç?^ ® duapdo houver necessidade de contratação
de fornecedor remanescente. ■'

•H-

:â:;pATÓRMtoÉ|ÂPRÈSENtA;çÃCÍÓ!A PROPOSTA DE RREÇ^

8.1. A proposta comercial deverá ser Impressá^mi papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais,, por refeh||ifeleg|[ cp|,R|c|j|eSp|3ara |sstrfnpço|||^|p|ip|j^^ a mdicaçao do
nome, endereç|p^^ii%ri^p^a|gÇm|^içipa!|íá^li^Pe, tÍún^(^|^i^ãol|-esencial, preço
unitário do itemft40tfncl4ke^‘|cMj só1|i|fjdtiriminado48h||noeâa^^
validade e indicar conta bancária. _ ^,

8.2. A proposta deverá ser apresentada com especificação coiupleta, igual a exigida neste instrumento,
obrigando-se o proponente, nesse caso, a fornecer  o serviço ou entregar o produto de acordo com as
exigências.

8.3. A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o prestador de serviços
conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, bem como que expressar que nos preços
propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes
(fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto desta licitação.

8.4. A proposta de preço deverá estar acompanhada obrigatoriamente de declaração de compromisso
de prestação dos serviços ou entrega do produto diretamente no Município de Buriti Bravo/MA, sem
custos adicionais e independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou
ordem de execução dos serviços.

8.5. A licitante interessada declarará que os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de
qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como ciência de que acaso
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constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão devoivid^ e/ou
rejeitados, com ímputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável identificado.

8.6. Planilha de composição analítica de B.D.I. - Bonificações e Despesas Indiretas e de Encargos Sociais
Apiicados.

8.6.1. A iicitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um dos grupos
(administração centrai, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo
a permitir que se verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos
computados em duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI.

8.6.2. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo
direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o
contratado, não devendo ser repassado à contratante,

s;?. Composição de Preços Unitários:

a) As composições de preços unitários .deverão sep-^Jés^ntadas para todos os itens de serviços
constantes da(s) Plániíha(s) Orçamentá||j^íÍfej^;^|í^t^|osições de preços unitários auxiliares,

‘  ' poderão conter divergência entre os
, como

que se fizerem necessárias para sua ic

valores constantes em ambos os nessas composições

utilização de valores diferentes de categoria profissional e/ou de preços
unitários para um mesmo material eM S%|fsíól1|i^ari de utilização de um mesmo equipamento,
poderá implicar na desclassificação daíprQp^íar?i#ceção de erros meramente formais.

b) A proposta do licitante deverá ser WpõradM-lIvando-se em consideração que as obras/serviços
deverão serem executados dentro da melÍjõV4tetnicd^’de aprimorado acabamento e, ainda, entregues
em perfeitas condições de funcionamento.

c) Nos preços ptopoItTos pelo llcitantÇ Ôlyerao esWrMnllqídos todps^os c<
incidentes sobreposJ.iewlçosMtais-^cornq: ̂ alariqfedet“^ao.|^de^̂ ^^rai^
previdenciária GÍirayifistí e.lèg|rosfe tr|h^pptí|e mafpçilis,'tp|ó e^yjj
taxa incidente, éhcárgos complementares (uniformes, valeítransporte,^yale-refeiçao e quaisquer outros

'"^llçesp^ísabilidade do licitante, como
do ao Município de Buriti Bravo /MA

conpgopeptes das despesas
Gãfgds rociais (legislação

.f ■.c|uer imposto ou

encargos decorrentes do objet^^ci^^^jpquÇsãpJJieCe^GÍü
também o Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cá
qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços.

a

d) Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização, ferramentas,
transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência médica prevista

lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, quando aplicáveis,
necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.

8.8. Será desclassificada a empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de
mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou,
quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a
ser contratado.

em
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8.9. Na hipótese de constatação de erros de produto e/ou.soma no orçamento apresentado, o Pregpeíro
poderá efetuar as necessárias correções, permanecendo inalterados, no entanto, os quantitativos e
preços unitários.

8,10. No caso de constatação de erros, de conformidade com o item acima, a Comissão Permanente de
Licitação procederá da seguinte forma:

8.10.1. Quando o valor correto for menor que o apresentado, esta diferença será diminuída na primeira

parcela do Cronograma Físico Financeiro.

8.10.2. Quando o valor global correto for maior que o apresentado, esta diferença será adicionada na
primeira parcela do Cronograma Físico Financeiro.

8.10.3. Em qualquer dos casos acima mencionados, prevalecerá o preço final corrigido pela Comissão
Permanente de Licitação para efeito de julgamento da proposta de preços.

■w
8.11. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou
reservado que possa, ainda que índirétai|tente, eljdJrA^^a^uer dos princípios da licitação ou o
julgamento equitativo das propostas daljêipjlIlaiJplétl^ilIS

!ü-'itá5^ef>v,á|||agèhs|^-não prevista neste edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo4|/í!ft#línjpM#^ baseada nas ofertas dos demais
licitantes.

8.12. Não se considerará qualqueritõ

8.13. Nas hipóteses em que o Pregoélrypdfhtificar preço que, segundo seu entendimento, seja
incompatível com os preços de mercad<^||^|i^ç^tf:0 licitante que o ofertou para justificá-lo, sob pena
de desclassificação de sua proposta, na'^á|||d(fllfndo como justificativa de redução ou aumento
excessivo.de um preço a indicação de compefeá'èoÉ5;|íperadas em outro preço.
8.14. Valor máximo^jsermittdo pela Pjefeituij Munieípal^de Buriti Bravo/MA para a execução das
obrasAerviços iicit|çã^|e^f035.m^ê|Ílh5^|to'^^|Íl dezoito reais e
dezesseis cent||Írfejo éi|feci|>pj# BDt|tiliz||||ar|yí|ku^||re|| unitários pela
Prefeitura é de llí^3Í%iMére^quatroMí5áláhnte fctVêF/pórft^Éentèlípara at^écUpófdb objeto licitado,
cuio patamar será considerado ppr-pçaslãàdp-julgafiientpAdas

V f í,/ siof 4 VU -a/

8.15. Não será permitido nenhum acréscimo nos preços unitirfos constantes da Planilha Orçamentária
fornecida pela Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA.

8.16. Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de
materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários
de qualquer insumo ou componente necessário para  a execução dos serviços conforme projetados,
significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários,
itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta
alegação.

8.17. As medições serão sempre feitas a cada período de 30 (trinta) dias, corridos, A periodicidade
poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medição, quando o início ou término das
etapas das obras e serviços ocorrerem no curso do mês, neste caso o cronograma será ajustado à
situação.
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8.18. A falta da rubrica na proposta, ausência da correta identificação do responsável legal/prqçurador
assinalado, falta de indicação do CNPJ e/ou endereço completo, deficiências na identificação do(s)
item(ns} e/ou serviços cotados, acarretarão desclassificação da proposta neste certame, ficando na

de abertura lavrada em ata todos os atos sob o conhecimento do representante da licitante,

desde que tenha poderes para este fim.

sessão

9.1. Considerando a natureza similar das serviços ora demandados, que devem ser muitas vezes

executados em conjunto, e com a finalidade de reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de
economia de escala e no intuito de fomentar a competitividade, além de viabilizar um melhor
gerenciamento dos serviços fornecidos, buscando evitar o desperdício de recursos e minimizar os riscos
de eventuais prejuízos a Administração e/ou de comprometimento da qualidade desses produtos,
haverá o agrupamento de serviços análogos, sendo utilizado como critério de julgamento o valor global.

9.2. A adoção da tal medida se faz necessária e adequada, para padronizar as rotinas de trabalho da
Administração Municipal, bem como esfit^ap-A aumetít|!pl|i|ecessário do número de fornecedores
contactados pela municipalidade, diantlltei^entuaitf ̂empassos decorrentes do fornecimento de
produtos ou prestação de serviços porf|j^|;§||yffipJe||s|^^ que lidar com um único fornecedor
diminui o custo administrativo de gerehGÍlmlnfdítietqdo^^lp^^^ de contratação.

r

iÓ. DAS EXléêNGI^ DE HABjLlTAÇAP-

10.1. Os documentos para comprovaçaõ||aa;e|üJarjidade4úndíc das empresas interessadas abrangerap
critérios referentes à sua constituição j3r|||G^ffègu|%Ídàde fiscal e trabalhista, qualificação econômico
financeira, capacitação técnica e declaraçêls||Bpermos dos arts. 27 a 31 da Lei n° 8666/93.

10.2. Em relação a constituição societária deve ser4presentado registro comerciai, contrato soda! ou
instrumento aná -bem como cópia^dosido^tJmenfoêpessoais dos sócios ou titular.

10.3. Para a regu ania|ej;fisca|jeitijaba!|ii|t| dpye seV|entregi||fproypa|í|Ín|Grí^gm^ Nacional
de Pessoas Juriffc#Spjj;iJo\ijde|nsíW ladafira lí Conti;ibüÍntpsiEsttíMM%ou Municipal;

, Estado,-IVUinic(pip, FGTS Alirabalhista.comprovaçãp de regularidade çpjji-â
■r í:

íAser apresentada Certidão Negativa de10.4. No que tange a qualificação econômico'financeira
Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
licitante; como também Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que

boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quandocomprovem a

encerrado ha mais de 03 {três) meses da data de apresentação da proposta, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo ser apresentados os índices financeiros
comumente exigidos por esta Administração Municipal.

10.5. Em referência a capacitação técnica a firma empresa proponente deve comprovar aptidão para
desempenho da atividade compatível com objeto da licitação que deverá ser feita através de atestado(s)

declação{ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se comprove
interessada tem capacidade de forneceros itens ora licitados.

ou

que 3 empresa

10.5.1. Os atestados deverão ser impressos em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



Bufllil
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEUURÂ MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

MS

gerentes, servidor ou agente político responsável, com expressa indicação de seu nome coropieto e
cargo/função, bem como é exigido o reconhecimento da firma do atestante em cartório.

10.5.2. 0 atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas. condições acima,
não serão considerados pelo Sr. Pregoeiro.

10.6. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao Conselho Regional
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da
região da sede da empresa, comprovando regularidade com a entidade profissional competente.

10.7. Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsável{eis) técnico(s) da empresa
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa.

10.8. Declaração firmada pela empresa licitante em papel timbrado, de acordo com o modelo no anexo
ao editai, quanto ao uso de mão-de-obra de menor, constando que não mantém relação e trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18 anos e.^de qualquer trabalho com menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir coifenfe^isposto nos incisos XXXlll do art. 7" da
Constituição Federal e da Lei n" g.854/s||S|i^^flFÍüfü^ò1nd^o^^f̂ ^^ art. 27, da Lei n“ 8.666/93, e demais
declarações pertinentes.

1.^

t£Zl4:

li. PÒS [pÍÍÍ]ÍpOS|;£STR^^l|V D|;S|jpH^TO

prestado a cada solicitação de entrèga pelo11.1. O objeto do presente termo dejàffèri^çjãtíérá
Município de Buriti Bravo/MA em prazóm^jj^ujeiífer a 05 (cinco) dias após recebimento da ordem de
execução dos serviços.

11.2. Na Ordem de Execução dos Serviços devefcóhstar 0 local de execução, planilha descritiva dos
trabalhos a serem realizados, de acordo com os itens_e juantitativos presentes nesta contratação, bem

prazo ff#sSlexecução, acornpánhatâ dafcrbnògramar.deiexeçuçio do serviço, podendo ser
prorrogado mediártTéíàcofdo eRtcè|ss partes. i:||  í \

11.3. Para a eêBçãíd^leáifos, l^Contfltada^"dé'Jlfá'disponibilizar profissionais com formação,
habilidades e conhecimentos mínimos^previStosmeSeiPrdjetp Bá|fcq,j:sendo os serviços executados pela
Contratada, obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes.

como 0

I \

11.4. O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da firma adjudícatária que
utilizará seus próprios materiais e equipamentos  e de acordo com as normas técnicas vigentes e
disposições deste Projeto Básico.

11.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade  exclusiva da empresa.

11.6. Os bens deverão ser prestados ou entregues de forma finalizada na sede do órgão requisitante,
conforme endereço descriminado na ordem de serviço recebida pela Contratada, horário das 08 h e 00
min às 13 h e 00 min. Sendo o frete, carga e descarga ou custos de produção por conta do fornecedor
até o loca! indicado.

11.7. O não cumprimento do disposto neste tópico do presente termo acarretará a anulação do
empenho, bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor
subsequente considerando a ordem de classificação do certame.
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11.8. A administração rejeitará fundamentadamente, no todo ou em parte, o serviço executai
desacordo com os termos do edital e seus anexos.

em

12.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência referem-se às áreas de engenharia descritas a
seguir, acompanhadas das respectivas especificações.

12.2. Serviços de manutenção preventiva e corretiva nas vias públicas abrangem os serviços de
terraplenagem, pavimentação, drenagem e sinalização de vias públicas em vias públicas utilizados pela
população local e visitantes, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra
necessários à sua execução.

12.3. Na prestação dos serviços descritos, devem ser consideradas as novas tecnologias e ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

12.4. Os serviços serão prestados nas vias públicas sob responsabilidade da Administração Municipal.
•- w

12.5. Os serviços de urgência poderão sfJI|^|rdidosJq^6||u1Ç^ de manutenção volante, composta tíe
profissionais de diversas especialidades”

12.6. Todos os profissionais deverã(j'í||afífGf|cfasÍ^4lÉ^^ uniformes completos, EP!'s
adequados, os.quais serão supervlsiodaDo^pb|;Suffô®Í^r|Técnico que efetuará visita técnica mensal no

èbgé|Íhèjç.o‘íuand6 necessário. A mão de obra e todos os

encargos decorrentes, bem como ferramental necessários, deverão fazer parte e
inclusos na proposta.

12.7. O atendimento emergencial é aquelè~-qpè^-favçfitério da Contratante, será feito para solucionar
problemas que Impeçam o funcionamento normáPdb prédio. Deverá ser disponibilizada equipe técnica

it4f‘

local do contrato e acompanhamentq^ço

:;1.

de plantão para|ppstarJmediatamenteioptendimerrtp;

12.8. Os atendilÉi^|^et||Í£âj|v||osjii^á|di|fta^|||co||ra e deverão
agendados Seje||ia P^1q|É[ requjsjtemeílln cqmufti’íacojJb émrg#Contratante e aser

Contratada.

iaV,0O^EÇEBjM6NTO;E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO A

13.1. As obras e serviços de engenharia serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
especificações constantes do Edital e da proposta,

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Editai e da
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90 (noventa) dias úteis do recebimento
provisório.

13.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

13.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

as
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14.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste procedimento licitatório, bem como
das obrigações decorrentes do contrato, cabe à Contratada:

a) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega ou prestação do objeto desta licitação,
inclusive materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições
previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais  e outras decorrentes de sua execução,

b) Entregar os bens ou executar os serviços objetos da presente licitação, de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência  e edital, inclusive no que tange aos prazos, condições
e locais de entrega.

c) Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

d) Zelar pela fie! execução do ajuste con,tr^ty,a], utlljz4fídg||;è;Ntodos os recursos materiais e humanos

W

necessários para tanto. ff lô
i'

e) Responder por quaisquer danos, perid|ppufpi;‘ejüízc^j!ira^^ ao Contratante ou a terceiros, por
dolo ou culpa, na execução do contrato, que venha  a ser causados por seus
prepostos, em idênticas hipóteses,

f) A Contratada comprometer-se-á a da^ftptáÍ;fa'Éntia'quanto"à qualidade dos serviços fornecidos, bem
como, efetuar a substituição, e totalníèJ|p|%UaÍ|éxRensas de qualquer serviço fornecido fora das
especificações constantes da proposta aprèMntg^a/.líii

gj Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade vprlfiçap

h Assumir todas^e-^quaisqueç-reclamaçois e?àrcar|com íps
prejuízos ávido^ej:pragihadgi|p> pecuçaóldpjçpntrato>ãe:jáu'€
terceiros.

.  .. . .ius<4ecorrente^^ de ações judiciais, por
jam>ajÜizadósicolTtha4Xontratante por

)

fW, .. ..
i) Fornecer os serviços ou bens licitados mediante as especificações solicitadas, através de autorização
da unidade solicitante.

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros até a entrega dos
serviços no local indicado;

1) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na ücltação e contratação,

m) Não transferir a terceiro, por qualquer forma,  o presente contrato, nem subcontratar qualquer parte
do fornecimento a que está obrigada.

15. bv^^OBRIGAÇpSpb.MyNlCÍPlG^lÇ^^ . ' 'Y

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n“ 8.666/93 e de outras disposições já
previstas no edital e seus anexos, são obrigações do Município de Buriti Bravo/MA, por Intermédio de
suas secretarias, fundos e órgãos:
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a) Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para
entrega dos produtos proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais,

b) Receber os serviços, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das
especificações constantes da nota fiscal com a nota de empenho e atestando seu recebimento,

c) Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente a prestação, até 30 (trinta) dias após
recebimento e atesto da nota fiscal/fatura pelo fiscal, comprovando o efetivo fornecimento dos

produtos,

d) Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer serviço fornecido fora das
especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido,

e) Promover por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o detalhamento contido
neste Termo ou devolvendo para substituição, os que^.pp;^entura não atenderem as descrições e
especificações exigidas, sem ônus para <^Gdíí|t^^nte.;^

Ml ^
f) Exigir 0 cumprimento de todas as obf[iÍa0õiê^^S5umidas)peJÓ-j:ontratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua propos|^;p|i|p|g^%

■A- !

~v

y
i

16; pA FISGAUZAÇAO.

16.1. A fiscalização da contratação sePá|èxerÈ[dajJf^or um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem nõ^éÔísolía execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

16.2. A fiscalizaçãô^êíque trata estet}têmj,nãb exclui nèrn redu2.a*^íesp^onsab,IIWad& da fornecedora,
inclusive peranwéncljtgl por-qu^dlquér !''pÊdlarid|dé',''aln,^a^ue,resij||á^e|d6|irnpé|f^^ técnicas,
vícios redibitóriks^;pu^pmpfeg0;d^^3t^riaj||pad6qu|d^u2de],^uálídadè!:ínferibr, è^^|ò'corrência desta,
não Implica em corresponsábilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n“ 8.666/93fCÍ CõÍ'''i4'CSfíJ ífPÍ
16.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16.4. ApIicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da Seção IV, do Capítulo III, da
Lei n* 8.666/93.

V y

i7i bò PÀGAÍyiENTO

17.1. O pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA,
até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o S"” (quinto) dia do mês subsequente ao
da entrega dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04
(quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade
junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto è união, certidão negativa

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento
do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso
XIV, alínea "a", da Lei n" 8.666/93.

17.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os produtos fornecidos a que se
referir.

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso
0 vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

17.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos
produtos ou prestação dos serviços.

ou

•V'18.,DAS ■í.

18.1. O não cumprimento das obngaçõesj|syr|ijdas ensflar^laplicação das seguintes penalidades:
18.1.1 Advertência, por escrito;

18.1.2. Multa, conforme previsto hesl^^edital; ' ‘V .

18.1.3. Suspensão temporária do direítf â|f^|tícíi||Jnfficitações e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superÍor^Sl(|feQ
18.1.4. Declaração de inídoneidade parfcj^ç|òü|p|tratar com Administração Pública.

I

igipOSGASpS OMISSOS - ^

19,1. Os casos ,pj|ti|S05 serão decididj3S^p.elo^^MunÍ9gi0|de Buriti Bravo/MA, segundo as disposições
contidas estab^(Í|Jlieei n| ;P|^#(f|Lei i^^^3|Pen^ãi^^as>aerais de licitações e
contratos admiHistfãtivoUe, su6s>dia|!|^nté segund^^ifcílsposíções conljdas na Lei h 8.078/90

íònsuffiidòrjíe noíWiãS!e..principiós^geraiSidos contratos.:^
I

(Código de De^- W

20lÓ/wfelSP&SIÇÕ|plNÍ^S:

20.1. Informações complementares acerca dos temas tratados neste Termo de Referência poderão ser
solicitadas à Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, localizada nesta cidade na Praça Rita de Cássia
Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB, em dias úteis as 08 h e 00 min às 13 h e 00 min.

Buriti Bravo/MA, 05 de setembro de 2021.

Hercules da^iiva
Sec. Municipal de Planejamento, Ad

Leite

Iministração e Finanças

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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- ANEXO II -

Wtes
Mo.Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N” [ ]/2022-CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N“ [ ]/2p22
t/'

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Buriti Bravo/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n” [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legai Sr(a). [Nome], brasileiroía), [estado civil], [profissão], portador{a) da Cédula de
Identidade/RG n" [ ] e inscrito(a) nò CPF sob o n“ residente e domidiiado(a] em [ ], após

licitatório, propomos realizar a

péBi|lfSotai de R$ [...] [valor total da proposta
cust„ds^;cr#pgi:afhasiid,ê‘||gamentos adiante indicados.

exame do documento que compõem4õí m I

p 'A.

obra/serviços constantes desta Proposta|j

por extenso], conforme planilhas de

os

.V

Informamos que os preços ofertado| ;sãó^pMjrféprT|3jíistáyeis durante o prazo e validade desta
proposta e que estão inclusos nesses custos e despesas diretos e/ou
indiretos. São de nossa inteira responsabiJi||&'AaSi diferenças que porventura venham a ocorrer,
resultantes de omissão ou incorreção nàV

Prazo de Execução das Obras/Serviços [...] dias

Prazo de Validade^da Proposta de [...] dms.^

èòQj^ox^aÇloposta.

<q~

Outras informaçõisi^^RazãaSociai da4€o|òn#'e, E®reçp|x§l|fone4GNPJ n^f
inscrição iVlunicibll^Sé|hqtíver|sBanco, Tiome, np] Agehcia'e5Çon|a conenteA-^ fy

IfcB ÜÈaiiPi íit# W
n

Estadual e

..-õ

Comprometemo-nos, caso vencedoo^ex|cugr^^íM^ervÍj(^s^^acor|^com os. detalhes executivos,
especificações técnicas e quant!tátivaÍTor’^eéidasspelótMünj^pid ^fe-Buriti Bravo/MA pelos preços
unitários e nos prazos constantes desta Proposta de Preços.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que ídentifiaue o empresa emissora]

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



Kí \

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURDl BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

-ANEXO III-

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ ]/2022-CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N* [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl

DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ao Sr. Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio do Município de Buriti Bravo/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n" [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legai Sr{a). [Nome], brasileÍro{a), [estado ciyil], [profissão], portador(a) da Cédula de

[â-]) résidente e domiciliado{a) em [ ], declara,Identidade/RG n® [ ] e inscrito(a) no ÇPF sob o n®..

para fins do disposto no inciso V do de Junho de 1993, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho not^||pifes^;^ ÍrifPpbre e não emprega menor de dezesseis
anos.

w-jar.',.

mmí

Ressalva: Emprega menor, a partir d&quatqpWànós^^ condição de aprendiz. {Observação: em caso
afirmativo, assinalar a ressalva presente)^

Vi,'

iJi

h \ T

:  '
[Lõcajcéidata]

f

[Nome e assinaturavdbjrépresentante legal]

/EstoSêcfôrofõo deverá.smkffíhidqiem pa
if f tí\ H m || i!;■ J j I -j nx L'’i fc

t;;;

1 í.-r;
i

1... V1

ííí í J
1 J l I

\  /i  ’i *  ̂
/ )I

ir y
/  1 ,rrí t

ffêKJ- ^'i '•'<uúr€i

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Ptocessof_£
-ANEXO IV-

Fote

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ ]/2022-CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N" [ 1/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR
E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ao Sr. Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio do Município de Buriti Bravo/MA,

í

[Nome da Empresa], Inscrita no CNPJ n” [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante lega! Sr(a). [Nome], brasileiro(a),: [estad^,dvilL [profissão], portadorfa) da Cédula de
Identidade/RG 0“ [.....] e inscritoía) no n’.[^;3j9lj:iente e domici!Íado(a) em [ ], declara,
para os fins de direito, na qualidade dl=|ip®l;|idp^^^miento de licitação acima referido, que
não fomos declarados inidôneos paralÍÍi^ra®^|liS?o Poder Público, em qualquer de suas
esferas e sob as penas da lei, que ̂ ãt^||pir|spn||iaàia|pxtstenn  fatos impeditivos para a nossa

que estamos cientes da òbri^édnè^aáèjdéiá^tlaraf ocorrências posteriores.

p|g^|^Íj|cIaraçãp
habilitação e

Lí

Por ser expressão da verdade, firma-se?

i Mfi

, [Lípãlíèjdata]

[Nome e assinaíiSrã^dJfepresentante legal]

li. Mtr*i
valí

em papel qm àiempresg0^iisora]
-íHi» /"rí*V S-3

1WfK fl
*

[EstàidicIõfBçã^ c/ev|rá;S^
\W Ii

áà

i
/

if 'r
*'! :

'íS ^ .

L \aifS .r*-
u

w ,íti. >)>

. W íXy«p!c? rU'Í

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65.685*000 - Buriti Bravo/MA
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- ANEXO V -

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" [ 1/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ 3/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Buriti Bravo/MA,

ÍNome da Empresa], Inscrita no CNPJ n" estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sría). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador{a) da Cédula de
Identidade/R6 n“ [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n" [.....j.^sidente e domiciliado(a) em [ ], declara,
para fins de atendimento às exigências edlialíGlas> sob';aS'penà‘Sjda legislação, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que: ■ -‘‘Jv

,y

PC
il

ieíaborada de maneira independente pelapartia® ç]e^ÇÍlMà^Sft|
licitante e o conteúdo da mesma naOiifoL!^hoi.tbdo|Óü-^ni‘''parte, direta ou indiretamente, informado
discutido ou recebido de qualquer outrójbartici^^ihíe.potencial ou de fato desta licitação por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta^iybor^afepara participar desta Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro partícipànte'potencial ou de fato desta licitação, por qualquer
meio ou por quajque^r pessoa;

c) Que não tenVoÚF&iqualqáÉifi oli'â p quaí^'üef“’pe/fea, in||Ui||nai\d|GÍ^^^^ cljíqualquer outro
'  nn rifó m? s; Ai ..
participante potenGja|pu d^ato destaJicitgçãb1quanf.oza.plaft,Ídpai^guinao daj:efei;icmicitaçao;

•é-í/á . . .
d) Que o conteúdo da propostá'apresentad#pará^ participar/deScà Jicitaçao nao sera, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração do
Município de Buriti Bravo/MA antes da abertura oficial das propostas, e;

a) A proposta apresentada para

h

c i

ti-'n:
íi

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-las.

[Local e data]

[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora}

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Processo-ANEXO VI-

Folims
Vfelo,Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [ j/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N" [ ]/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU
QUADRO SERVIDOR PÚBLICO

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio dó Município de Buriti Bravo/MA,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasileirofa), [estadg,ayil],  [profissão], portador(a) da Cédula de
Identidade/RG n" [ ] e inscrito(a) no ÇP[j||b^r.o nyflvLlrlIl^erite e domicinado(a) em [ ], declara,
para fins do disposto na legislação, qUèllp^^SsSufjW^-séu^ de pessoal servidores públicos do
Município, exercendo funções de 6erê|içj^^|jp|||s|ração>Vtd^a^ de decisão ou assessoramento, na
forma do Art. 9“, inciso III, da Lei n” de participar de licitações
em órgãos da Administração Públic3liy&n|8ft|&|fj&’;'’

Por ser expressão da verdade, flrma-séta<pj|sení|:',declaraçlo.’

[Nome e assinatiíràtdSffepreséntante legal]

í

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Processo
-ANEXO VII-

Vislo.
Ref.: PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N“ [ }/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N“ [ ]/2022 t-'

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA UCITAÇÃO E
EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ao Sr. Pregoeiro Oftcial e Equipe de Apoio do Município de Buriti Bravo/MA,

/

[Nome da Empresa], Inscrita no CNPJ n" estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasilelro(a), [estad^dvil], [profissão], portador(a) da Cédula de
Identidade/RG n” [ ] e inscrlto(a) no CPF sób o n“,[.;^.í; residente e domlctliado{a} em [ ], declara,

/  ̂ ' “'Crt 3 ^

para fins de habilitação neste certame licitatorio/que ̂

a) Encontra-se ciente das condições .da‘ilitíitaçãO’'evtem’coníhecimento de todas as informações, das
condições locais para o cumprimentof-.dasHpbrigações-^^objeto da licitação e obteve todos os
esclarecimentos necessários à formula^aoVIfprppqlsta;^^^

V-:-,
b] Assume inteira responsabilidade pélá'juténticidade de todos os documentos apresentados,
observando o disposto nos normativos vigentes;

n-m.j

-W . -1

■1 ■7

W

»*

c) Que fornecerá.qua|squer informações compiemet5taçes..sollcÍtadas pela Prefeitura Municipal de Buriti
Bravo/MA; 'H q H

[  .p íljí i| ®
d) ComDrometf^ewIxecutar^bgseryíços^jJélacordp-çpni/asiespècifiGaçaesVda^PTgfgitura Municipal,
inclusive prazos, disponibilizando os recursos materiais e.humanos necessários e que tomará todas as
medidas para assegurar a qualidade dos serviçqsr^^ít.^^ y- •• f

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Loca! e data]
[Nome e assinatura do representante legal]

(Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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ProcessoK
-ANEXO vin-

ViSlo.Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N” [ 3/2022-CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N” [ 3/2022

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Buriti Bravo/MA,

[Nome da Empresa), inscrita no CNPJ n” [...], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu
representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civill, [profissão!, portadDr(a) da Cédula de
Identidade/RG n“ [ ] e inscrito(a) no CPF sob o n“ [...J,^r|sidente e domidliado(a) em declara,
sob as penalidades da lei, que está loca|iXCtíàle-em pl&ripMuncipnamento no endereço abaixo, sendo o
local adequado e compatível para o cum|Jm^rttôM|jj|iè|ó|^^ fotos em anexo do predio e suas
instalações. Declaro ainda que a emprefaMilpÍi]âli!e|crp|ifíâ||ôtado de Instalações, recursos humanos,
mobiliários e maquinário pertinentes 3s|suásíátiyidã0es .'fc-' ■

liii:

W

Sál a
31'
^

.1

è ífiviPRESA:
■. 'm-r

!!C;

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO: i’á

CEP: ■«»

TELEFONE:

E-MAIL:
h Ia.?rr

li .1;“-!!'r-á Pi
5enc|a

A l ■■ ■áí:

w(

.1- ide§u38ás *êJ^ornpa|Jfêis, comprovada-jtDeclaramos tef^rgnciá’ cíüg!,‘|>“adjs
através de visita in loco licitações^e Contratos
Administrativos, ressalvada o Siréitdfatf^pfí âéíes^ár ènséjar^áúfdtnâíicamente ha inabililação desta
empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA de qualquer responsabilidade

ide i
W

sobre as informações prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.

[Locai e data]
[Nome e assinatura do representante legal]

[Esta declafoçdo deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora]

OBS: Esta declaração deverá estar acompanhada de pelo menos 02 (duas) fotografias compreendo:
fachada, escritório e demais instalações pertinentes ao objeto do licitação, conforme exigência do editai

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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- ANEXO IX -
Processo

mFqltes
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N“ [ 1/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ [ ]/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N" [ 1/2022-SRP

Vislo

Aos [ } dias do mês de [ ] do ano de dois mil e [ ], o MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 06.052.138/0001-10,
com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, através da
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, neste ato representada pelo
Secretário responsável Sr. Hercules da Silva Leite, brasileiro, inscrito no CPF n" 035.857.183-96,

residente e domiciliado em Buriti Bravo/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR do registro de preços, RESOLVE registrar os preços da firma [DENOMINAÇÃO SOCIAL],
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n* sediada na [ ], neste ato representada
pelo Sr(a). [ j, braslleiro(a), [estado clviljrrp^ofíssâoiriportadòría) da Cédula de ldentidade/R6 n” [ ]
e inscrito(a) no CPF sob o n“ [ ]„ residenté**e,id^micili3do(a) em [ }, neste ato denominada
simplesmente EMPRESA DETENTORA do| valores e,iteiis7ègikrados.

As partes acima qualificadas, tendo ehtre/sKJustóle.avéhçado, celebram a presente Ata de Registro de
Preços (ARP), oriunda do Pregão EIetrônÍGo'tf;nJr^^^^ - SRP instruído através do Processo
Administrativo n“ [.....1/2022 - CPL/p|ÍB^,^su^|i§ndo-se as partes às regras do edital de licitação,
normas disciplinares da Lei n“ 8.666/9Sp.5eÇ|ilyégis!açSes pertinentes, nos termos das cláusulas
adiante esposadas.

rí •!

r-4

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
as

1.1. A presentejÂtWstabelecéiasfclátisu às éèondiçõés’’gérals paraio|Reglstrq’tie Prlços para futuras
contratações p^^el^^âs d^yí.ill^êonfò/rtLeâelpecifica^ões^dqjTermo-dé Referéncia^ahexo ao edital do

to,-constituindo assim,'"-em documento vinculatívo e

SI
J

Pregão Eletrônico originário des^e jnstru

obrlgadonal às partes.
'•-f
6'v

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Independentemente de transcrição, são partes Integrantes desta Ata de Registro de Preços o edital
do Pregão Eletrônico n" [ ]/2022 - SRP e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência
e a Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo
Administrativo n“ [ ]/2022 - CPL/PMBB, vinculando esta avença para todos os efeitos legais,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n • COHAB
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3.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado e
homologado este Pregão, os órgãos e entidades adiante elencados:

Proce^
Foltrâs, ^Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Transporte e Trânsito;
Visto.

CLÁUSULA QUARTA ~ DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

4,1. O registro de preços ora instrumentalizado é regido pelas normas presentes da Lei n" 10.520, de 17
de julho de 2002 (Lei do Pregão); Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos); Lei Complementar n“ 123, 0614 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; bem como normas municipais que versam sobre as
contratações públicas, além dos Princípios que regrem a atuação da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de validade da Ata de Regist|prde;,freços'séráide,;i2 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partÍr‘âajdáta^dé'sua’pubIicação no Diário Oficial, conforme inciso lll
do § 3” do art. 15 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSUU SE>CTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1, O preço registrado, as especificações do objeto,'a quantidade estimada, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) ençõntrâm-íse.detalhadás na tabela abaixo:

Valor

Total

Empresa

Detentora

Valor

Unitário

Med. Qliànt,EspecificaçãoItem

is;-

.1;

4
[  1 f. ..

6: Ir-->v•/

!bl ' ■ iT-
'ifX

CLÁUSULA SÉTltóte^Do kWálVIÂvDE REGISTRO DE teçOS
\\ I j

t
'

/ J

Tr M

7.1. Homologado o resultado da^lícÍta“ção,^terá o*adjüdicalánq^íprazb^de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste editai. A licitante que convocada para
assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela

s-

será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

7.2. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente
vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-io em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva,
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e
demais cómínações legais.
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ÉBufiíl,

7.3. A Ata deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio ou procurador devidamente

constituído da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, do contrato social e/ou
instrumento procuratório, acompanhados dos documentos pessoais do representante.

7.4. Ao assinar a ARP o beneficiário da mesma obriga-se a executar os serviços ou fornecer os bens

registrados em ata, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições
do edital. Estando a Ata devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua

publicidade, considera-se firmado o compromisso de execução do objeto nas condições estabelecidas.

7.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro, inclusive o acréscimo de

que trata o §1" do art. 65 da Lei Federal n“ 8.666/93.

'“W 7.6. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitag^específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada preferência da aquislçãoiCóífornecedoríféiiXtrado em igualdade de condições.

CtÁUSULAOITAVA - DO CADASTRO ~'. 'V! i -

••ní'#
....

i, ■

8.1. Será incluído nesta ARP na forma^dê ahéxoíò régístfofde preços dos licitantes que aceitaram cotar o

objeto com preços iguais aos do Ilcitántè''Vèntédòr|na 'sequência da classificação de ordem da última
proposta apresentada pelas respectívastJjGÍtantesidurante a fase competitiva do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferinj-ia

8.2. 0 registro a que se refere o item anteriÓr tèmrpor objetivo a formação de cadastro de reserva na
hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar, a ARP no prazo legal, bem como no caso

de impossibilld'aàe‘^^cÍ€| atendimepto.-ipêfo ,prlmerrõ coitícadppdar.Ata^de rBeglstro de Preços, e
sucessivamentei. W

íáb-y- WiníP^ii w
8.3. A habilitação dos fornecedores que comporão  o cada|tro de reseivá a que se refere neste Capítulo

príOiSafiâtlisfalãofâquimibItíc Sííen'necessidade de contratação de
' iJj

será efetuada na hipótese

fornecedor remanescente.

CLÁUSULA NOVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTE

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem da contratação pelo interessado.

9.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que nao participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ARP, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da Comissão de Licitações emita os atos necessários à liberação e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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9.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços ou fornecimento dos itens,

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

9.4. 0 quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado ná Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes.

9.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

9.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA REVISÃO E DO CANeELAMENTOíDLQREGISTRO DE PREÇOS
••■a

l-' ! ;,í\ i sji

10.1. Os preços registrados, durante a ^ írreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, podendo|sé^ÉÍ:fí^p|^"^!jP'decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleyeíó‘çusjfô;dos.Õeris registrados.

I

10.2. A(s) empresa(s) detentora{s} dp iRegistrqc^^e Preços, em função da dinâmica do mercado,
poderá{ão) solicitar o reequilíbrto do prèçÕ=|/Ígéníeí{at^ravés de solicitação formal ao Órgão Gerénciador,
desde que acompanhado de documentos’qué;5còrnj|i:íi^^ a procedência do pedido, tais como: lista-de
preços do fabricante, notas fiscais de aquisiçacgâe^produtos, matérias primas, componentes, ou de
outros documentos pertinentes que tenham o mesrrio efeito,

'“i p-

10.3. O reequitói3íéc^ám.Íçq.|MãliC^ nãp polièfi^ujtrat>fáanp*^^^^^ mercado e
deverá manter ydifer^ençaípercenluafa^ppradajentrelp^réçd^órigin̂ lmènte^eónstantefda proposta e o

m

.  'W preço de mercado vigente à época,
t.-’

10.4. Independentemente do que trata o subitem 18.2 o ÓrgiS^Gerenciador efetuará o monitoramento
dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar
a firma detentora para adequar o preço, sendo que  o novo preço a ser fixado será validado mediante
ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

f%-
;v>

10.5. Para fins de que trata este Capítulo, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio
de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo,
preferencialmente desta cidade ou região; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão
competente.

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitado contraditório e
ampla defesa.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



1 ESTADO DO [ViAE^WHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10Bufitil
R myrmün ftites

10.7. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d", inciso li, do art. 65 dá lel
Federa! n® 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar
outro procedimento licitatório.

10.8. O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor registrado descumprir as condições
da ARP; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da Lei n“ 8.666/93, ou no art. 7“ da Lei n“ 10.520/02.

10.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.10. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita
por correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, com Aviso
de-Recebimento (AR), juntando-se o com^provante ao|'aMtDS qQe deram origem ao Registro de Preços,

f' ’ ^ ;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

H  ' ‘ n I
í  *■ >•*

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática,de todos os'atos de controle e administraçao do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

a) Realizar pesquisa de mercado para idejitíficaçãb^^o^ valor estimado da licitação e consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos eièntidades participantes.

"'*''#51''
b) Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem
como conduzir éíréálizãr a necessáriaJicitação^  ‘‘■pU ir i

N  .isi .b*' j ,c) Conduzir everituaissrenégociaçoes dos pçeçoslregist^adoSie ayal

d) Aplicar, garantida a ampIaíâefeslir'e#íf^coníràditórip//.às'(3ÍríaIidádes decorrentes de infrações no
procedimento licitatório.

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações e demais obrigações definidas no edital e anexos.

■t

!
iL..'"-? ■ —

! -■a

pâ- í m.kjt p.-í?
stdidós^de a^^|{^'à Ata,

4’'‘

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA

12.1. Caberá a empresa detentora dos preços e itens registrados assinar a Ata, retirar a respectiva nota
de empenho e/ou contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da convocação, além de:

a) Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos; responsabilizando-se pelos danos causados direta ou Indiretamente ao Órgão Gerenciador
e Partlclpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços e

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n • COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



rxi »

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

b) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificaçãp,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.

c) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante.

d) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação. Refazer os serviços, às suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo máximo em que o fiscal do contrato achar adequado.

e) Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representá-la sempre que for rî cessário..£‘[^í.''lí^

t
íi;

f) Comunicar a fiscalização do contrátante^Í!porf'^escrito, quando verificar quaisquer condiçoes
inadequadas execução do objeto ou a^|miHeric/a;dè’:fátosjquk^^ prejudicar a perfeita execução do
contrato e prestar os esclarecimentosíriecessáribS'^e:demaisíòbrigaç6es definidas no edital e anexos.

- vi?"
' T,s.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO
'l

13.1, Após a assinatura da Ata de Registrà3fLp||çps, a contratação com os fornecedores registrados
poderá ser formalizada pelo órgão interessadoipon intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da
.  - /«o

Lei n 8.666/93'

s

n'

V!
lid k-- f f 'Ji pj m í 1

Í1P1 í -'! N h
13.2. O prazo de=^validade..do ̂ contrato sera^indicado-na^avença

exercício financeiro, conforme disposições da legislação, sendo qw as condições contratuais se
encontram estipuladas na minutaido<Contratoranexa.a este-ed!tal.;^f 'i’i'

•

V.51.

l;:1, y.ií . . ..
Aadrhinlstratlva^e-ficara restrito ao
t?.

W
/

4.^-

13.3. 0(s) proponente(s) vencedor(es) terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração Municipal.

13.4. A recusa injustificada da empresa adjudicada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
sujeitará, ainda, o licitante à aplicação da penalidade de.suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze)
meses.

13.5. No ato da contratação, caso a empresa não esteja representada por sócio administrador ou titular,
deverá apresentar representante portando documento de procuração devidamente reconhecido em
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da firma.
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13.6. O contratado deve, quando da expedição de nota(s} fiscaKis) do objeto contratado, inserir além
das informações legalmente exigidas, dados relativos ao número do processo administrativo e do tipo e
número do procedimento licitatório que ensejou a contratação.

13.7. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da

documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

13.8. Os pagamentos referentes aos produtos fornecidos e/ou serviços executados, objetos da presente
Ata de Registro de Preços, será efetuado nos termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

14.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no edital, em
conformidade com a Lei n* 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Décima

deste instrumento, sem prejuízo da resppnsãbjddade^ivjLe^nn^jnal, que seu ato ensejar.

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
>■/

It;

15.1. As omissões deste instrumento è jãsi-Súvtdasípriuncíàs de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser a Lei n" 10.520/02, Lei ,n°..8^666/93,  o edital de licitação que deu origem a
esta Ata de Registro de Preços e a propbsta’apresentada pela licitante.

} f

15.2. O presente registro decorre da adjudicaçloi^ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades e espècjficações constantes no Termo de Referência anexo ao
instrumento convocatório da licitação que.deu origem a esta ARP, conforme decisão do Pregoeiro Oficial
e a homologação dè têsponsabjiidade do Ordenadorfde Despeps.,; ^ ,p  i|f g r /
15.3. Para dirirTiiias-qbestáesfeiündafedes^eÍRêgis/rpídefRiè^Os, fjca.^êití&foi®d.aícidade e comarcat í

de Buriti Bravo/MA. .5
/■ ' .

sfO Ií;
f 'S •

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposiçõerestabeiecidas ha presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas
abaixo:

Buriti Bravo/MA, [ ] de [ ] de 2022.

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Sr. Hercules da Silva Leite

Órgão Gerenciador

[EMPRESA]
Sr(a). [Representante Legal]

Empresa Detentora
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PíQcessoPROCESSO ADMINISTRATIVO N* [....1/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N” [ ]/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* [ j/2022

R^has

ViStO,
77

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA E A EMPRESA

QUE TEM POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO,

NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público

interno, Inscrito no CNPJ sob o n* 06.052.138/0001-10, com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra,
s/n - COHAB, CEP: 65.685-000 em Buriti Bravo/MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças, neste ato representada pelo Secretário responsável Sr. Hercules da Silva
Leite, brasileiro, inscrito no CPF n® 035.85^^183-96, resiaente e'domiciliado em Buriti Bravo/MA.

CONTRATADA: [DENOMINAÇÃO SOei^||}||^j^d]M'(iè djreito privado, inscrita no CNPJ n”
sediada na [ ], neste ato represente8afp|j^'^)fjáf(a|!f’tv^^^ brasileiro(a), [estado civil], [profissão],
portador(a) da Cédula de ldentidadej§HQ?&||#f|l|t^tT^^^^ no CPF sob o n“ [ ], residente e

u

■nr

domiciliado(a) em [ ]. ■j
'H'í

r?e-

Os Contratantes acima qualificados, tèridÓ’èifú,é^sÍ, justo e avençado, celebram o presente ajuste
oriundo do Pregão Eletrônico n" [ ]/202àitístrM|dO'através do Processo Administrativo n“ [ ]/2022 -
CPL/PMBB, sujeitando-se as partes às norrnaSCdiscipIinares da Lei n® 8.666/93 e demais legislações

- u

pertinentes, nosjermos das cláusulas adiante^sposadas

ClÁUSUUPmiÃEfRi^:^Dà'OBJETO''''l!i â M í
V’ VA

s.

l: •s,vtV

J ■/& i

Ic

Ft /’J s
T?'tí) rTiMf V il1 'H'J ■} w .í.iíI

i*s

1.1. Constitui objeto deste ajuste a contratação-de • emjiresa par3â.[....], conforme especificações
constantes neste Contrato Administr^vSi^^^^^^í VáíiJ ?

ií

i;yi

1.2. Independentemente de transcrição, são partes integrantes deste Contrato Administrativo o edital
do Pregão Eletrônico n" [ 1/2022 e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência e a
Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo
Administrativo n” [....]/2022 - CPL/PMBB, vinculando esta avença para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATADO

2.1. O valor global contratado no presente ajuste, para fornecimento do objeto licitado, é de R$ [ ]
(valor por extenso), conforme detalhamento dos itens e especificações abaixo indicada: [ ]

CLÁUSULATERCEIRA-DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

3.1. Este Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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3.2. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n® 8.666/93 e
outras disposições legais, realizar por escrito através de Termo Aditivo, alterações contratuais que
julgarem convenientes. Sendo reservado à Administração Pública, na busca pelo interesse
administrativo, alterar uriliateralmente a presente pacto, conforme permissivo legal.

3.3.0 Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogativa prevista no inciso il do
art. 57 da Lei n“ 8.666/93, desde que seja interessa das partes envolvidas e sejam preservadas todas as
vantagens para a municipalidade, cumpridas as formalidades legais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme dispõe o art. 65, § 1“, da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

4,1. Os recursos financeiros para a despé§a^decorrènte|"âe|^ contratação correm por conta do
Município de Buriti Bravo/MA, devídametl‘tp4ssé|ufató^ dotação orçamentária - Fonte
dos recursos: [ ] e Despesa; [ ].

h

1

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕESíDAiPARfE CONTRATADA

5.1. Para a execução deste contrato, ehtre;òútrás;;Gonstitúem'obrigações da Contratada:

a) Entregar o objeto da presente licitaçãd, 'de-%êòrdo com as especificações constantes do Termo de
Referência e edital, inclusive no que tang&'àp^.çfazos, condições e locais de entrega, mediante
solicitação de fornecimento feito pelo Município sob pena de rescisão de contrato,

b) ResponsabilÍ2;|Wse|péras á|sjf^|f|áé(:orrJntes(y3^é^nt^^^^^
materiais, mãoJde^obrarMotp^Çã^ contribuições
previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais  e outras decorrentes de sua execução.

áWf com§m m 0im
c) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizahdo-sttodos os recursos materiais e humanos

W

necessários para tanto.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por
dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus
prepostos, em idênticas hipóteses.

e) A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos fornecidos,
bem como efetuar a substituição, totalmente às suas expensas, de qualquer material fornecido fora das
especificações constantes da proposta apresentada, quando requisitado pelo Contratante.

f) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada, como também informar à Adrhinistração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que irfipossibilítem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Visto,

g) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciafe; por
prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra o Contratante por
terceiros.

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua
habilitação na licitação e contratação.

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou no Termo de Contrato.

nem

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Município de Buriti Bravo/MA, por intermédio de suas secretarias, fundos e
órgãos: 'p

(ii •••-

\/-S

a) Receber os produtos adjudicados, verificândo-asl^ò^diç^es: de entrega, conferindo a compatibilidade
das especificações constantes dã Nota_^íseaííGprn!a/NQtãid^^|npenho e atestando seu recebimento,

b) Permitir o acesso dos empregados ,d^ licitante^yencèdorá às dependências do Contratante para a
entrega dos materiais proporcionando!todasl^asTacilidades para que o fornecedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condíções/pravajustãdas.

,r

c) Promover, por meio de servidores especialmente dWignados, o acompanhamento e a fiscalização da
execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o cfefSImènto contidiJr.iàfe#|iio
nao atenderemíasídescrjçqes

BÇiiS \J ,
d) Efetuar o pagamento dos bens fornecidos pela Contratada, recebimento
definitivos dos produtos e apo£/atésfê.^‘dáÇr;Jotá'í];Íscar/Fatb^aíp^íóifiscal, comprovando o efetivo
fornecimento dos produtos,

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJEfO

7.1. Os objetos deverão ser entregues diretamente nos locais indicados na Ordem de Fornecimento, de
acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite contratada, no prazo de até 05 (cinco)
dias contados da data de entrega da Nota do Empenho e Autorização de Fornecimento ao fornecedor,
sem qualquer acréscimo adicional para a Administração independentemente da quantidade solicitada.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes do editai e da proposta e, em seguida, definitivamente,

!* ii

pévolyendq pra?substituiç|o^p,os que porventura
•especif1càòoes1eX!gidas/Sem'onus para.p,Contratante.

y-ii ri váíb \.J
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após a verificação da conformidade dos mesmos e sua consequente aceitação, que se dará até 05
(cinco) dias úteis do recebimento provisório.

7.3. Acaso insatisfatória a verificação dos produtos, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no qual

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser
determinado pelo setor competente, contados da comunicação formal da Administração do Setor à

Contratada, sob pena de aplicação das punições previstas nestes Instrumentos.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, até
30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o S" (quinto) dia do mês subsequente ao
fornecimento definitivo dos bens, acompanhado da nota fiscal/faturs, emitida juntamente com recibo
em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de
regularidade junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união,
certidão negativa de débitos junto a fazendâ^estadual;íçStâ|o negativa de débitos municipais, ordem
de fornecimento do objeto, firmado peja^iui|)ríded,fe epw^^ e em conformidade com o disposto
no art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei

8.2. As notas fiscals/faturas que apreséntar^mj-lneofré^^sefãò devolvidas à contratada e neste caso o
vencimento dar-se-á no prazo de 3Ó’H,(it^ín.ta)i. diasí'^'rontàdos da apresentação da documentação
devidamente corrigida e válida, não ocptrendoínestè cãso> quaisquer ônus por parte da Administração.

y

8.3. Nenhum pagamento será efetuado-aos .adjuájcatários enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for impostásein virtude de penalidade ou falta de entrega dos
produtos e/ou prestação dos serviços,

f"

vlM  .. . ... ..... - ... . -
CLÁUSULA NONA'^-DOREAJUStEiDOSRREÇOSiE

9.1. Não haverá reajustamentq nos

ultrapassarem o período de

procedimentos:

1 Ml
MONETÁRIA í.,

; preços propostos, sajyo, se^jjor razões supervenientes, os prazos
l^{d"ofi)!;meVesíaVpartiníía^'âataCt?átéf&erão realizados conforme os

j' i: h\  ]
•-.v

XWi

w

a) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao Início da vigência contratual.

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada  a seguinte fórmula:

R = VxMo = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

Io - índice (IPCA), correspondente à data base.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada,
conforme solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante.

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reájustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.4. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão legaí quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preçodo valor remanescente... J

Ji.

A

CLÁUSUU DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO n

1.^-,

10.1. A fiscalização da execução desta^Víenê^^r^^xerGídâíspor fiscal de contrato ou equipe de fiscais
designados pela Administração municjpaj?4ffi!íçal?i.aesÍgnádo'anotara em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execú^ãp^dotobjeto^í^çontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmenté envolvidos,^determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhándo os apontamentos è autoridade competente para as
providências cabíveis as ocorrências de quajsguergfátos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da mesma, conforme art. 58, inciso ÍÍT^elaíÇ'^67, § 1“ e § 2” da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÍC(It|^re||ViaRA|=,D||l|É|^|gE^ES AD^ _

11.1. A Contratada-lèstiíá^,Ajeita á Amputação das-tpinándad|s,-Jdnf^ei^cidfr a autoridade
competente em caso de cometlmento de infr^çao^dmrnist^ativ^os^^mòs da Lei n 8.Dfab/yá, ante a
eventual inexecuçao total ou ?’|)arcia[/âas'^fqbng'âçõésAâ^s^niÍda'síi^ garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

\ 1 <1^ ■’iv,

V. ■ •

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
ao Contratante.

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
Injustificado na providência necessária e .de 1,0% (um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso
acumulada com as multas cominatórlas abaixo:

b.l) Multa de 5,0% (cinco por cento) do vaíor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas
aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10%
(dez por cento).

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de ínexecução total, com
ou sem prejuízo para o ente público contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a
entidade licitante e descredenciamento no sistema cadastral deste Município, por prazo não superior a

02 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:

c,l) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.

C.2) Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto.

C.3) Não mantiver a Proposta de Preços apresentada no certame licitatório.

C.4} Falhar gravemente na execução do contrato.

C.5) Na reiteração excessiva de mesmo^compoftamentO:^jã'"punido ou omissão de providências para
reparação de erros. - ’ i

d) Declaração de inidoneidade para licitar ouicontra^ar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da-punição^ouraté^que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalÍÜáde^5que[ser^-'concedida  sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados,^eníré.oütroswmportamentos e em especial quando:

d.l) Apresentar documentação falsa exigida;para o/certame.

"j{

i i

d.2) Comportar-se de modo inidôneo
'S.

V A fo ç-üi .

V V

#1 Wl#.rM

d.3) Cometer fràuSe1?iscal
f-2 la! *

J

F-i:

ã-1■J Cri

ih i
^ \

y  {j
r'4;- fc •*

d.4) Fraudar na execução do contrato K

f 4.' P' inO!
V.-' I.

11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, incisos III e IV, Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, a Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

Administração em virtude de atos ilícitosc) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, no
qual será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada, com comunicações realizadas por
meio do Diário Oficial do Município, observando-se o procedimento previsto na Lei n'’ 8.666/93.
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V.
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado

o principio da proporcionalidade.

11.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa.

11.6. Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio" de qualquer crédito existente da
Contratada, junto ao Município Contratante, ou cobrado administrativa ou Judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n“
8.666/93.

12.2. O presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas
e condições definidas na legislação vigentp;

12.3. Para a rescisão unilateral a Contra^afite déve^jífocédeBa notificação da empresa Contratada, por
escrito, concedendo prazo mínimo de'05;4(;ÍnGo)í,díasLCorrídbs^para apresentação de suas razões, sem
que lhe caiba qualquer ônus. Dispensa-s^Asstéíprazqí^quando.íO motivo da rescisão for imputável à
Contratada. . ̂  ,

12.4. Por meio deste ajuste, as partes iriteressàdás^íéconhécem os direitos da Administração, em caso
de rescisão administrativa prevista no art.'7^ da~Lé|’ii" 8.666/93.

*Ít:

,r

(

V..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICADA  E CASOS OMISSOS

13.1. Este Contmtmámn|stràtivoíãrl^rSd&pela|áüfmasíèfe1entesJ.nl|^^ 21 de junho
n  'i. rhii irU'.» fáá fili !- fifi r.i\, ,.vj ,

de 1993; Lei nViOi52Gfdrr>17^dé1ulhÔ?déS2002; legislaçõesfcomplementares; regülando-se pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletiyamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçoes de atJteitoipjrivado: ■

*' * -itÍÍl-

n K.)

13.2. Os Instrumentos legais mencionados no item anterior, bem como os princípios que regem a
atuação da Administração Pública e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos
eventualmente identificados no curso da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles que
pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos
27 a 31 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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15.1, O extrato resumido do instrumento do Contrato será publicado pelo ente Contratante no Diário
Oficial do Município, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEKTA - DO FORO

16.1. Fica eieito o foro da Cidade e Comarca de Buriti Bravo/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

presente instrumento em 03 (três) vias de igual

que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo
Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o

teor,

nomeadas.

Buriti Bravo/MA, [ ] de [ ] de 2021.
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Prefeitura Municipal de Buriti Bravo / MA
Termo de Adjudicação de Processo Licitatório

Pregão Eletrônico N” 041/2022

0(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Buriti Bravo / MA, Sr.(a) Herbetli Cosme de Sousa, no uso das atribuições legais,
conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo

, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar.
N°

RESULTADO:

Lote 1: Prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA.

Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 10.915.057/0001-74.

Valor Global: 6.833.938,67.

QuantidadeValor UnitárioMarcaProduto/Serviço

Prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais para suprir
necessidades do Município de Buriti Bravo/MA

1,006.833.938,670000Serviços

BURITI BRAVO, 3 de outubro de 2022

ASSINATURA

/



Prefeitura Municipal de Buriti Bravo / MA
Termo de Adjudicação de Processo Lícitatório

Pregão Eletrônico N” 041/2022

0(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Buriti Bravo / MA, Sr.(a) Herbeth Cosme de Sousa, no uso das atribuições legais,
conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo

, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar.
N°

RESULTADO:

Lote 1: Prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA.
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 10.915.057/0001-74.

Valor Global: 6.833.938,67.

QuantidadeValor UnitárioMarcaProduto/Servigo

Prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais para suprir
necessidades do Município de Buriti Bravo/MA

1,006.833.938,670000Serviços

BURITI BRAVO, 3 de outubro de 2022

ASSINATURA

/
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TERCEIROS

Saúde de Buriti Bravo/MA conforme especificações  e quantitativos
constantes no termo de referência anexo ao edital, que teve como PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

vencedora a empresa, com o valor DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOQICOS LTDA, Inscrita no CNPJ n* 07.897.039/0001-00, com ' PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 079/2022 - CPL/PMBB

PREGÃO ELETRÔNICO N’ D41/Z022SRPO valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável a

adotar os procedimentos legais para formalizar a contratação da(s) ' *
empresa(s} venccdora(s} do certame licitatório, devendo ser
respeitadas as disposições do edital e da legislação pertinente.

O

TERMO DE homologação;

 Secretário Municipal de planejamento, administração e finanças de
Buriti Bravo/MA, no cumprimento das atribuições iegaís, considerando
o Relatório Conclusivo expedido pelo Sr. Prcgoeiro Oficia! e Equipe de
Apoio, pelos fundamentos do Parecer Jurídico elaborado pela
Assessoría Jurídica do Município e demais documentos presentes no
Processo Administrativo n* 079/2022 referente ao Pregão Eletrônico
n* 041/2022, RESOLVE:

Publique-se.

Buriti Bravo/MA, 03 de outubro de 2022.

Secretário Municipal de Saúde
Sr. José Wilson Alves de Amorim

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n' 8.666/93,
HOMOLOGAR este procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da
proposta mais vantajosa a Administração Pública para a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de recuperação
de estradas vicinaís para suprir necessidades do Município de Buriti
Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no
termo de referência anexo ao edital,' que teve como vencedora a

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELIempresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA

,  - EXTRATO^ARA PUBLICAÇÃO' 'i'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 068/2022 - CPL/PMPBB
PREGÃO ELETRÔNICO N* 034/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
CONTRATADA:DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

inscrita no CNPJ n* 07.897.039/0001-00

(CONSTRUTORA PANORAMA), inscrita no CNPJ n* 10.91S.057/0D01-
74, com o valor de R$ 6.987.667,35 (seis milhões novecentos e oitenta
e sete mll seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).

Assim, através deste Instrumento, autorizo o setor responsável a
adotar os procedimentos legais para formalizar a contratação da(s)
empresa(5) vencedora(s) do certame licitatório, devendo ser
respeitadas as disposições do edital e da legislação pertinente.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
quatro cadeiras odontológlcas para suprir necessidades da Secretária
Municipal de Saúde de Buriti Bravo/MA conforme especificações e

^  . quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.
VALOR GL0BAL:RS 50.000,00 (cinquenta mil reais)
FUNDAMENTO LEGAU Lei n* 8.666/93
FONTE DOS RECURSOS:Recursos Próprios, FUS, Transferências de
Recursos do fundo Nacional de Saúde - FNS e transferência do fundo
Estadual de Saúde, Convênios e repasses vinculados a Saúde e Outros.
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2022

PublIque-se.

Buriti Bravo/MA 03 de outubro de 2022.

Hercules da Silva L^íte

Secretário municipal de planejamento, administração e finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO “ MABuriti Bravo/MA, 04 de outubro de 2022.

~.r-Éjnruttb pÃ^apu^ " -t

Secretário Municipal de Saúde
Sr. José Wilson Alves de Amorim PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 079/2022-CPL/PMPBB
PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 041/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO/MA
CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
(CONSTRUTORA PANORAMA), CNPJ n* 10.915.057/0001-74
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
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TERCEIROS

serviços de recuperação de estradas vlcinals para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos
constantes no termo de referência anexo ao editai.

VALOR GLOBAL: Râ 3.493.855,49 (três milhões quatrocentos e noventa e três mil oitocentos e cinquenta e cinco míi quarenta e nove centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 8.666/93
FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios (FPM, iCMS, IPVA, Tributos e outros)

DATA DA ASSINATURA: 04/10/2022

Buriti Bravo/MA, 04 de outubro de 2022.

Hercules da Silva Leite

Secretário municipal de planejamento, administração e finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA• W

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N* 021/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 068/2022-CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N* 034/2022-SRP

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de quatro cadeiras odontológicas para suprir
necessidades da Secretária Municipal de Saúde de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência
anexo ao edital

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2022

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA
ÓRGÃOS PARTICiPANTES:Fundo Municipal de Saúde (FMS) e Secretaria Munidpal de Saúde.
EMPRESA DETENTORAíDENTEMED EOUIPAMENTOS ODONTOLOQICOS LTDA, inscrita no CNPJ n‘ 07.897.039/0001-00

Itens, quantitativos e preços registrados conformo planilha abaixo:

V. TotalUnd. V. Ünít.Marca Quant.DescriçãoItem

R$ 50.000,00R$ 12.500,00Dentemed Und.Cadeira Odontológíca Completa (Equipo/Sugador/
Refletor). Pedal Cabeceira: Possui. Refletor: Possui.
Equipo: Tipo Cart ou Acoplado. Terminais: Até 3.
Cubas: Porcetana/Cerâmíca. Seringa Tríplice: Possui.
Peça Reta: Possui. Contra Ângulo: Possui. Micro
Motor. Possui. Unidade Auxiliar (Sugador): Possui.
Caneta de Alta Rotação: Possui. Mocho: Possui.

0401

.w-

Os órgãos e entidades não participantes do registro de preços, quando desejarem fazer uso dos itens c preços registrados neste Instrumento,
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços (ARP).

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração Pública poderá ser convocada,  a depender da necessidade de
, observada a demanda exigida e prazos para atendimento das solicitações, conforme exigências do edital de licitação e ARP, os quaisconsumo

ficam Integrados a este extrato.

A liberação e consequente assinatura de contrato administrativo,  ou instrumento congênere, ficarão adstritos a Indicação de doteção
orçamentária compatível e suficiente para suprir  a despesa a ser realizada, feito o controle das quantidades licitadas e emissão das liberações,

informações adicionais sobre a presente Ata dè Registro de Preços poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Munidpal de Buriti Bravo/MA, situada na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti
Bravo/MA, no horário de funcionamento do órgão.
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Buriti Bravo/MA,04 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA
Sr. José Wilson Alues de Amorím

Órgão Gerenciador

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

CNPJ n" 07.897.039/0001-00
Sr. Antônio Tadeu Penido Silva Junior

Empresa Detentora

PREFEITURA MUNICIPAI DE BURITI BRAVO - MA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 023/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 079/2022- CPl/PMBB

PREGÃO EirraÔNIGO N* 041/2022 - SRP

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais
para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao
edital

DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2022

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de planejamento, admlnistraçlo e finanças
ÓRGÃOS PARTICIPANTES; Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Transporte e Trânsito;
EMPRESA DETENTORA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU (CONSTRUTORA PANORAMA), inscrita no CNPJ n* 10.915.OS7/0001-
74

Itens, quantitativos e preços registrados conforme planilha abaixo:

TotalValor UnitUnd Quant.DescriçãoCódigo BancoItem
R$ 2.757,50

TRABALHOS INICIAIS1
RS 2.757,50R$ 551,50M^ 5Placa de identiflcação de obra em chapa metaücaPróprioCPU 011.1

nl6
R$ 355.206,00TRABALHOS DE ADMINISTRAÇAO DA OBRA

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

2
R$ 73.410,00R$ 24,473000HSINAPI907762.1

R$ 54.060,00R$ 18,023000HVIGIA NOTURNO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

SINAPI8S3262.2

R$ 161.888,00R$ 101,18H 1600ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI1003062.3

RS 27,168,00R$ 16,981600HALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS

SINAPI907562.4
rS 38.580,00R$ 19,342000HSINAPI882852.5

COMPLEMENTARES
RS 105.345,04TRABALHOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO3

DA OBRA
RS 105.345,04R$4UNDMobilização e desmobllizaçãoPróprioCPU 023.1

26.336,26

RS 2.502.000,00TRABALHOS DE TERRAPIENAGEM4
RS 96.000,00RS 0,48m^ 200000Desmatamento, destocamento, limpeza de área e

estocagsm do material de limpeza com árvores de
diâmetro até 0,15 m

SICR0355017004.1

ll685rOÕO-8ÜRÍTÍSRAVb-MÃ%;cWí^I§S.Ó5lÍ38/0003-10
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R$ R$ 451.000,00m’Escavação e carga de material de jazida com trator
de 97 kW e carregadeira de 1,72 m’

4.2 100000 4,514016007 SICR03

RSTransporte com caminhão bakulante de 10 m’ -
rodovia em leito natural

tkm RS 1.503.000,001,204.3 SICR03 12525005914359

m*’ RS R$ 452.000,00Compactação de aterros a 10096 do Procter normal
TRABALHOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

4.4 5502978 SICR03 100000 4,52

RS 2.458.443,755

m* R$ R$ 1.125,00limpeza mecanizada da camada vegetal

Expurgo de jazida
2500 0,455.1 5502985 SICR03

RS RS 1.568,75m’5.2 625 2,515502986 5ICR03

m^ R$ RS 563.750,00Escavação e carga de material de jazida com trator
de 97 kW e carregadeira de 1,72 m^

125000 4,515.3 4016007 5ICR03

R$ 1.440.000,00Transporte com caminhão basculante de 10 m’ -
rodovia em leito natural

RStkm 1200000 1,205.4 5914359 SICR03

(
RS 452.000,00RSm*Compactação de aterros a 100% do Procter normal 100000 4,525.5 5502978 SICR03í.

R$ 123.721,30TRABALHOS DE DRENAGEM6

RS 27.486,00m» RSEscavação mecânica de vala para drenagem com
valctadelra em material de is categoria

1800 15,276.1 2004504 S1CR03

RS RS 62.204,10Corpo de BSTC D = 1,00 m PA3 • areia, brita e pedra
de mão comerciais

888,63706.2 S1CR030804041 m

RS R$ 34.031,20Boca de BSTC O = 1,00 m - esconsidade 0* - areia e
brita comerciais - alas retas

206.3 0804121 SICR03 un

1.701,56

PREGÃO ELETRÔNICO; 041/2022-SRP R$ S.547.473,59Total sem 6DITipo de Ucltação

R$ 1.286.459,1327/09/2022 Q9;00 Total do BOIAbertura da Licitado

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 079/2022 - CPL/PMBB RS 6.833.932,72Total GeralNúmero do Processo

LIcítatório

Os órgãos e entidades não participantes do registro de preços, quando desejarem fazer uso dos itens e preços registrados neste instrumento,
deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços (ARP).

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração Pública poderá ser convocada,  a depender da necessidade de
consumo, observada a demanda exigida e prazos para atendimento das solicitações, conforme exigências do edital de licitação c ARP, os quais
ficam integrados a este extrato.

A liberação e consequente assinatura de contrato administrativo,  ou instrumento congênere, ficarão adstritos a Indicação de dotação
orçamentária compatível e suficiente para suprir  a despesa a ser realizada, feito o controle das quantidades licitadas e emissão das liberações.

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, situada na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB em Buriti
Bravo/MA, no horário de funcionamento do órgão.

Buriti Bravo/MA, 04 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA
Sr. Hercules da Silva Leite

Órgão Gerenciador

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU (CONSTRUTORA PANORAMA)
CNPJ n’ 10J1S.057/0001-74

Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva
Empresa Detentora

k~^CARltA:DECÃ^Iig^^lRESCQÍMBRÁ^S/N:?fcaHÃB!?tÊP^65:685^jBÓ^UR^•ÍBRÁVÓ^Í^A^WPJ^6.Q52.13M0MQ
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